
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 84, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 217/2016 
AV 256/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 485, de 10 de julho de 
2014, que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste 
de Minas Gerais para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município 
de Barbacena, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 792, de 29 de dezembro de 2003 - Fundação Cultural Canto da 
Vida, no município de Araucária - PR; 

2 - Portaria nº 430, de 28 de maio de 2014 - Fundação Universidade Federal de 
Sergipe - FUFS, no município de Lagarto - SE; 

3 - Portaria nº 471, de 20 de junho de 2014 - Fundação Rádio e Televisão 
Educativa do Piauí, no município de Parnaíba - PI; 

4 - Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014- Universidade FeQ.eral do Pampa, no 
município de São Borja - RS; 

5 - Portaria nº 475, de 20 de junho de 2014 - Fundação Universidade Federal de 
Sergipe - FUFS, no município de Itabaiana - SE; 

6 - Portaria nº 484, de 10 de julho de 2014 - Universidade Federal do Pampa, no 
município de Uruguaiana - RS; 

7 - Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014 - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no município de Barbacena - MG; 

8 - Portaria n2 2.048, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia - IF AL, no município de Palmeira dos Índios - AL; e 

9 - Portaria n2 2.077, de 14 de maio de 2015 - Universidade Estadual do 
Sudoeste da Bahia - UESB, no município de Jequié - BA. 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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EM n~ 00196/2015 MC ~.:' ; .. ::19l:?J\b ' \''[]_ô 
Brasília, 30 ôe Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.064018/2011, relativo a procedim to 
de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusiv ente 
educativos, no município de Barbacena, estado de Minas Gerais, constante do Aviso de Habilitação 
nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo 
objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, por intermédio do Despacho de Homologação de 1 O de julho 
de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2014, em conformidade com a 
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro 
de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA N2 485 , DE 10 DE - JULHO . DE 2014. 
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O ~INl~TRO DE ESTADO DAS CPMUNICÃÇÕES,. qo :úsp ·d~ ~~ 
atribuições, cons~derandõ o dÍ~posto no ~· 6°, .§ 2º do Regulament~ dos Sê,t:V~çA~: ',d,ei . 
Radiodifusão, aprovado pelo ·,Peeréto nº 52. 795, de 31 4e outubro de 1963, com a r~!:f~~o -~~~ · 
pêló pecreto nº 7.6.70, de~ 16 ~e janeiro de ~012, e ten'do e~ v_ista o que ço~ta ,do. PrQ.9esso 
Administrativo nº 53000.0640l8/l20ll, resolve:·· · · · ·, . . · '. · ; · 

. . ' ' ' .. . .. . 
. .. . . . ft,Jt. 12 Outo~gar p~,mi~Sãó, ao INSiIT~TO fEDE.RAL -~É · ~UÇ,~Q~9, 

CIENC.JA E ·TECNpLOGIA po SUQESTE DE MIN;AS G~RAIS, para executar, p~)çr~ã , 
d~ dez anos1 sem çilrcito de · exclusiviclade, Serviço ·dé Radiodifi,lsão .Sonqta ~ F.r~quêiiç~a · 
Modulaçla (FM), corii fins exclµsiv.amente educativos, no fmWcfpio de .Barbace.na·, est~,4.Q' 'de . 
Minas Gerais. · · '- .1 • ''.1 : -. .. . . . ; . . ' . ~ . 

. Parágrafo Wtjco. A permissão o~a outbrgada reger.,se-á' peIO Códi~o ~~if~i~9 de 
Telecomunicaçõçs, Ie~s su~sequ~ntes, regUlametitos e obrigações assll:IDidas pela .QUtor~a~ . \ :, 

. • l. • . . . ·. -. -
. Art 2.!! pste ato -somente produzirá efej~os legais após · deÍiberação do Cong1;esso 

Nacioriàl;nos termos do §~!!do art~ ·223 da Constituiçãd. · . · · ·· .' 
• I . _t' 

Art 32 Esta Port:àiia·entra eµi vigbr na.data de sua i;>tiblicaÇão. 

... 
·~··. : .~-· ~ ~ . . 
. · P~l,JLQ BERNA~d L - . . 
· Minist:r_'o de Estado das Colll;~cações 
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Aviso nº 2 5 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senl}or Primeiro Secretário, 

Em 9 de maio de 2016. 

Encmpinho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias n~ 792, de 2003, 430, 471, 473, 475, 484, 
485, de 2014, 2.048 e 2.077, de 2015. 

Atenciosamente, 

CL. 

"' 

P~!MErRA secRETAruÁ .... -
f:rnJ;J.:1.Q5._1 d8:.,l6 -G De ordem. ao Senhor Secretário- 1 "ª'ª' da Mesa. para ª" d 'd providências. " evr as ' 

L;uiz Cé!8~ •) •U 
... _,_,.___;C~·h~e~~e~cm~G:~ª~b~l!e~ 

~·~~~ifl 

. ~ 
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~~"--~~--~---~-~~-MINIS.TÉRlOD..AS_CO.MIJNIC,AÇ.ÕES.___...~~ 
DELEGACIA REGIONÀL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTÀDO DE MINAS GERAIS 
(. 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE eROCESSO 

DOCUMENTO: Requerimento 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão ~xclusivamente Educativa 
INTERESSADO: Instituto Federal de Educação, Ci~ci~ e.Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO}! 53000.06401812011-67 
AVISO DE HABILITAÇÃO: Nº 13 de 28/10120p 

( 

TVR 
84/2016 

Tendo em vista o protocolo do documento aciµia citado ·em 14/12/2011, eu, 1 

Roberto Augusto Pereira Antunes da Silva, Matricula nº 1789183, opino pela instauraçãp, nesta 
data, do competente procedimento rela_cionado a tal documento, contendo 1_3 folhas, incluindo 
esta. ' 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2011. 

ROBERTO AUGUSTO.PEREIRA ANTUNES DA SILVA 
Agente Administrativo 

_,. 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 
' 

Belo Horizonte, 15 de qezembro de 2011. 

Av. AfQnso Pena, 1.270 T6rrco - (ECT) - Centro - BHLO HORIZON'J1E- MG Ccp: 30.130-900 Telefone: (31) 321~9 
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INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, Cl~NCIA E TECNOLOGIA 
SUDESTE DE MINAS GERAIS 
Campus Barbacena 

REQUERIMENTO 

M INlaTl'.:RIO ül>. 3 CO M IJNIC.ll. ÇijE ":. 

BRA llÍLIJl - DF 

53000 0640·18/20•11-87 

ORMC • 03 

i 4.112l20i 1-11 ::3~ 

Exmo. Senhor Ministro das Comunicações, ó INSTITUTO FEDERAL DE 

EDU:CAÇÃO~ CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS -

CAMPUS BARBACENA, CNPJ 10.723.64810005-73, ?JD1 endereço para 

correspondência na RUA MONSENHOR JOSÉ AUGUSTO N° 204, BAIRRO SÃO 

JOSÉ, na ciâade âe BARBACENA, MG, CEP .362p5-018, por seu representante 

legal, vem solicitar a Vossa Excelência outorga para executar serviço de radiodifusão 

em comunicação, com fins exclusivamente educativos, na cidade de BARBACENA, 

Estado MINAS GERAIS, no canal 277E classe A4, previsto no Plano Básico de 

Distribuição de Canais do referido serviço. 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Barbacena 13 de <bemlxo de 2011 

~ 
Professor José Roberto Ribeiro Lima 

• 



INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, ClfaNCIA E TECNOLOGIA 
SUÓESTE DE MINAS GERAIS 

-- - Campus Barbacena~ 

DECLARAÇÃO 

Exmo Senhor Ministro das Comunicações, INSTITUTO FEDERAL DE 

. EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS -

CAMPUS BARBACENA, CNPJ 10.723.648/0005-73, com, endereço para 

correspondência na RUA MONSENHOR JOSÉ AUGUSTO N° 204, BAIRRO SÃO 

JOSÉ, na cidade de BARBf\CENA,. MG, CEP 36205-018, por seu representante 

legal, compromete-se a · obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222., § 2º, da 

Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 

específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constaoles da 

Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de t 999. 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Barbacena 13 de dezembro de 2011 

Professor osé Roberto Ribeiro Lima 

Diretor geral 
José Robelto Ribflto Uma 

llirelor .(;erj 
1F • SEMG • Babanl 

· ?a1 n'022/2009IN>.DOU1~ 

f -
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INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, Cl~NCIA E TECNOLOGIA 
SUDESTE DE MINAS GERAIS 
Campus Barbacena 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, representante legal da pessoa jurídica interessada, • 
integrante da administração pública federal com o CNPJ 10.723.648/0005-
73. declara que: 

i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade do objeto da concessão ou permissão; 

(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do.Decreto-Lei nu 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso venha a ser cont~lada com a outorga. 

Barbacena 13 de deremhro de 2011 

Professor J é Roberto Rl'beiro Lima 
Diretor treral 

José RolMR» R1bflro Lima 

F-=L 
Pat. rf ~DOO 16.Wl009 

• 
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INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, Cl~NCIA E TECNOLOGIA 

SUDESTE OE MINAS GERAIS . ,-===-r .· . ~--
'~~_,,C=a.f11pus_B__arjJ acenit......... _ _ ___ ....... 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, representante legal da. pessoa jmidica interessada, 
integrante da administração pública federal, declara que: 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia· do Sudeste de 
Minas Gerais - Campus .Barbacena, CNPJ 10.123.648/0005-73, possui 
recursos financeiros para o -emp1 eendimento (executar os serviços de 
radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa)~ 

Barbacena 13 de dezembro de 2011 

Professor José Roberto Rfüeiro Lima 
Diretor geral 

José Roblrto Rlbeln> Uma 
IN:r-Gerd 

IF • satG • Balmna . 
Pat. rf 02'1/2009IPUb. 000 1fim/2009 

. ' 
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07h 
0Th15b 

~ 

08h 
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09h 
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1 

10h30 

llh/13h 

13h 

14h 

INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, ClliaNCIA E TECNOLOGIA 
SUDESTE DE M 'INAS GERAl-S 
Campus Barbacena 

• 1 

Programação da Rádio Educando.com ciência 

Segunda - Terça Quarta Quinta _Sexta Sábado 

Sons do Campo Sons do Campo Sons do Campo Sons do Campo Sons do Campo Sons do Campo 

Mensagens de fé Mensagens de fé Mensagens de fé Mensagens de fé Mensagens de fé ManhãdeMPB 

Bomdia1F Bom diaIF Bom diaIF BomdiaIF Bom dia-IF ManbideMPB 
Barbacena Barbacena Barbacena Barbacena Barbacena 

Viagem Viagem Viagem Viagem Viagem ManhãdeMPB 
literária literária literária literária literária 

Hoje você é Hoje você é Hoje você é Hoje você é Hoje você é ManhãdeMPB 
notícía noticia noticia noticia noticia 

Noticiário do . Noticiário do Noticiário do Noticiário do Noticiário do ManhãdeMPB 
Campus Campus Campus C~pus· Campus 

A dona do jogo A dona do jogo A dona do jogo A dona do jogo A dona do jogo ManhãdeMPB 

Almoço interativo Almoço interativo Almoço interativo Almoço interativo Almoço interativo Músicas infantis 

-
Guia turístico Guia turístico Guia turistico A voz do ex-aluno A voz do ex-aluno Roda de Samba 

Diálogos - Diálogos Diálogos Diálogos Diálogos Roda de Samba 
culinários culinários culinários culinários culinários ,,;~,,.. - --. 

' 1 

e . • ~ 
____ -. ... ~ 

Domin110 

Sons do Campo 

Fundo do baú 

Fundodobaü 

Fundo do bãú· 

Fundo do baú 

Fundo do baú 

Fundo do baú 

Músiéas infantis 

Na balada 

Na balada 

..... 



15h Saúde consciente Saúde consciente Saúde-consciente 
1 

Saúde consciente Saúde consciente Roda de Samba 1 Na balada 

1 16h Fala verde Fala verde Fala verde Fala verde Fala verde Trio elétrico Na balada 

17h A magia dos A magia dos Amagiados A magia dos . Amasiados Trio elétrico Na balada 
laboratórios laboratórios laboràtórios laboratórios laboratórios -

18h Ave Maria Ave Maria Ave Maria Ave Maria Ave Maria Ave Maria Ave Maria 

18h15 Doses Marketing Entendendo a lei O Campus na Pesquisa no Noite clássica · Reggae 
homeopáticas administrativo comunidade Campus -

19h Hora do Brasil Hora do Brasil Hora do Brasil Hora do Brasil Hora do Brasil Noite clássica Estação do ro.ck 

20h Momento do Momento do Momento do ,Momento do Momento do ' Noite clássica * tação do rock 
Campo Campo Campo Campo Campo 

\ 

21h Dicas culturais Dicas culturais Dicas culturais Dicas culturais Dicas culturais Noite clássica Estação do rock 

21h30 NigthBleus Nigth Bleus NigthBleus NigthBleus Nigth Bleus Noite clássica 1 Estação do rock 

23h-06h Madrugada Madrugada ' Madrugada Madrugada Madrugada Madrugada Madrugada 
- Musical Musical Musical Musical Musical Musical Musical 

Sons do Campo: Programa musical com os estilos sertanejo, caipira e forró. 

Mensagens de fé: Programa em que cada dia será dada uma mensagem ~e paz, com a participação de diversas instâncias religiosas. 1 

Bom dia IF Barbacena: Programa que fala sobre assuntos institucionais importantes para a população. O programa receberá servidores, parceiros, alunos e a 
comunidade para debater tais assuntos. 

Viagem literária: Programa feito por professores da área de letras e alunos, comunldade e servidores interessados nesta área. Neste programa haverá contos, 
poesias e debates sobre os principais autores brasileiros. 

Hoje você é noticia Programa de entrevista com personalidades da· cidade, com o objetivo de resgatar a história da cidade e região 

Nodcl6rio do Campus Programa de Cunho jornallstico com as noticias da Campus Barbacena e matérias da área educacional. 

·o~, 
~~~ 
..,, '1' ~º 

A dona do jogo: Programa de debate sobre esportes feito em parceria com o curso de Educação Física. 
Jod Roblffo RJbliro Uma §J 

liWJ.(;Q 
IF • S8IG • Bilbionl 

Pari. rf (J2212(1DN1. 0001~ 
-.... 



Almoço interativo: Programa feito pelos alunos do Campus Barbacena com entrevistas,, recados, textos, mensagens e pedidos de músicas. 

Guia turístico: programa feita pelos alunos dos Cursos Superior em Gestão de Turismo e Técnico em Hospedagem Integrado ao Ensino Médio sobre os 
principais pontos tlirístlcos brasileiros. 

A voz do éx-aluno: programa dedicado aos ex-alµnos da instituição. 

Diálogos cuUoários: Programa feito pelos familiares de alunos, sob a Super'Visão do Curso Técnico em Agroindústria Integrado ao Ensino Médio, Tecnólogo 
em Alimentos e Proeja Fie Panificação. O programa será um bate papo sobre assuntos relacionados a culinária. 

Saúde consciente: Programa sobre o saúde feito pelos alunos e professores dos cursos de Educação Física, Enfermagem, Segurança do Trabalho, Nutrição, 
CÚidador de Idosos. 

Fala verde: Programa sobre Meio Ambiente, feitos pelos alunos e professores dos Cúrsos Tecnologia em Gestão Ambiental e Técnico em Meio Ambiente e 
A3P. 

A magia dos laboratórios: programa desvendando os laboratórios com alunos de qulmica, tisica, informática. 

Ave Maria: reprodução da ave maria 

Doses homeopáticas: programa feito pro alunos e professores do Curso Superior em Ciências Biológicas. 

Marketing administrativo: Programa sobre questões administrativas feito por alunos e professores do Curso Superior em Administração e Técnico em 
Secretariado (EAD) 

Entendendo a lei: Poograma para discutir as principais lei brasileiras. Feito por uma servidora.do Campus Barbacena. 

O Campus na comunidade: Programa sobre as ações de extensão do Campus Barbacéna. Feito pela coordenação de extensão. 

Pesquisa no Campus: Programa sobre as ações de Pesquisa do Campus Barbacena feito por esta coordenação. -

Hora do Brasil: reprodução da.hora do Brasil 

r.~, 
\~. ._ ... ~ 
• 

Momento do Campo: Programa sobre a Fazenda feito pro alunos dos Cursos Técnicos em Agropecuária (Presencial e a Distância) e Superior em A.gronomia 

Dicas culturais: programa de agenda cultural de Barbacena feito por alunos e professores da área cultural. 
José RolllrtoRWv Uma ríôl 

u:-=L 'tr' 
Pm1 rf O'Z212!l9Plb. DOO 1!im/2009 
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Nigth Bleus: Programa de blues comandado pro uma professor da instituição. · 

Madrugada Musical: Programa de músicas variadas. 

Manhã de MPB: Programa de músicas MPB 

Músicas infantis: Programas voltadas para o público· infantil 

Roda de Samba: Programa de samba e pagode 

Tri~ elétrico: Programa de músicas axé 

Noite cléssica: Programas de músicas clássicas. 

Fundo do baú: Programas de músicas nos anos 60, 70, 80, 90 

Na balada: Músicas dance, eletrônica, hip hop, funlc, pop e black 

Reggae: músicas de reggae 

Estação do rock: músicas de ~p e rock 

José~Uma 
F-•L 

Piyt rfD'l!!lJ1!!fi'IJ. DOO 1~ 

l'f !\ 
'-~ . .... ,.~ . 



INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, Clli!NCIA E TECNOLOGIA 
SUDESTE DE MINAS GERAIS 
Campus Barbacena 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, representante legal da pessoa jurídica intereSsada, 
integrante da administração pública federal, declara que: 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
M1n~~ C~ -CamfJ'.lS Ibr~.ena, CNPJ !0.723.648/0005-73, integrará a 
rede nacional <J~ commúcação pública gerida pela Empresa Brasil de 
Comunicação - EBC. 

Barbacena 13 de dezembro de 2011 

Professor José Roberto Ribeiro Lima 
Diretor gel}ll 

José Robelto RJbelso Uma 
tN:r-Gerj 

f-~-Batmna 
P1rt. n'~ DOU 100212009 

• 



INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, Cl!eNCIA E TECNOLOGIA 
SUDESTE DE MINAS GERAIS 
Campus Barbacena 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, representante legal da pessoa jurídica. interessada, 

integrante da administração pública federal com o CNPJ 10.723.648/0005-
73, declara que: · 

Somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, 
gerência, chefia, de assessoramettto e assistência administrativa da 
execução do serviço objeto da outorga. 

B~ 13 de dezembro de 2011 

Professor osé Roberto Ribeiro Lima 
Diretor geral 

José Roberto Rlbelto Uma 
[JnD-Garj 

f·SEMG·Babl:n 
Pai rf~DOU ™'2fmJ 



INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, ClêNCIA E TECNOLOGIA 
SUDESTE DE MINAS GERAIS ' 
Campus Barbacena 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, representante legal da pessoa jmi~ca interessada, 
integrante da administração pública federal, declara que: 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais ·_ Campus Barbacena, CNPJ 10.723.648/0005-73, possui 
1.621 (bum mil, seiscentos e vinte e mn) alunos matriculados., coofurme 
documento anexo do Setor de Registros Escolares da instituição. 

Informamos também que a previsão para 20i2 é de 2.200 (dois mil e 
duzentos) alunos. 

• 
Barbacena 13 de dezembro de 2011 
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INsmuTOFIOUAl.Df 
EDUCAÇÃO, QlffCIA ETICNOLOGIA -

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de concorrência ao processo de 

. concessão de outorga para râtlio com finalidade exclusivamehte educativa, que o 

número de alunos matriculados atualmente no Campus Barbacena é de 1.621 (um 

mil, seiscentos e vinte e um). 

Informamos também que a previsão para 2012 é de 2.200 (dois . 

mil e duzentos) alunos. 

Barbacena, 02 de dezembro de 2011 

' 00-'\,...Lc:. 
Sflvio Renato Neto 

s~U~ 
de Olaleda~ 
Port.~=~ 

Rua Monsenhor José Augusto, 204 ·São José Tel.: (Oxx32) 3693-8600 CEP: 36.205-018 ·Barbacena • MG 
E-Mali: sre.barbacena@lfsudestemo.edy.br - · Home page: www.barbaçena.lfsudeste edu.br 

( 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - fSIS versão 2.2.291 

~ 'lf.ANATEL 
• 1 

• \gf~!U /.f 1\'. 111011.,/ 

r/t• / l!Í<!í 0!11!1111• o/( tie~ 
Sistemas 

Interativos 

Página 1 de 1 

e Menu Principal . • I SRD »» Consultas»» Geral j menu ajuda 

V Tela Inicial llfl Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
CNPJ: 10723648000573 

Resultado ( 
NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

-
' 

----------- ----:---r----··-------_:_ ____ ._ ··-'------=---·-------~ ... --- -. - ___ J 
1 

• 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 06/09/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e A valiaçllo 

Nota Técnica nº J 6~/2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com f"ms 
. ' 1 

exclusivamente educativos. 

Referência: Processo oº 53000.064018/2011, apenso ao Processo oº 53000.056595/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: Instituto Fede.ral de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais. 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Barbacena/MO 
Canal: 277 E (Classe A4) 
A viso de Habilitação nº: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 31/10/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 
Data de protocolo desta proposta: 14/12/2011 
Requerimento tempestivo? [81 sim D não 

ANÁLISE 

2. , Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da -
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito público interno, em 
consónância com o disposto no artigo 59da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 201, publicada 
no DOU do dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo d~scrito: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á INSTRUÇÃO_PESSOA 
FOLHAS 

JURíDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante Ok 
legal; 02 
b) Declaração de que integrará a rede nacional de c9municação pública gerida pela Ok 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 10 
Administração Pública Federal Indireta . 
e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Ok ' 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 03 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999; 
d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de setviço na 

Irregular 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 

04 
1 

contemplada com a outon~a; 

cas/GTED/DEANSCE-MC Jtr 



e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de Ok 
Que possui recursos financeiros para o empreendimento; 05 
f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende Ok 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 06/09 
g) Declaração fi~ada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada ,de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, Ok 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 11 
objeto da outorga; 
h) Quando instituição de ensino; declaração firmada pelo representante legal da Ok 
interessada informando o número ae alunos matriculados. 12 
i)Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? Não se 

aplica 

3. Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às exigências 
estabelecidas pela Portaria nº 420/2011, nem tampouco pelo correspondente Aviso de 
Habilitação, não sendo passível de habilitação, tendo em vista que: 

4. 

• Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo- 1 
se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da 
República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor 
de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da Portaria 
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, foi firmada pelo Diretor-Presidente 
em nome próprio, e não em nome da entidade por ele representada. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da proposta ora em análise e o consequente indeferimento do 
pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8°, da eortaria nº 420/2011; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessadá, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 1 O, § 1 º, da Portaria nº 
420/2011 

À consideração da Coordenadora do Grupo .de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta. 

CYNT~ÚJO SILVA 
Agente Administrativo 

cas/53000.06401812011/GTED/DEANSCE-MC 

Brasília, 14 

VILMA DE ~:L'vAíWi~~s 
Anali~tr~chefe de rn~~ãº 

2de3 
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília, d,, de ~ de 2013. . t~ l'l'fau:a .'7},'J/.8 .. ~ 
- - - - EL MÁltÍA DEL NEGRO B. FERNANDES -

Coordenadora do Grupo de rabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria nº 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

be acordo. Proceda-se confonne proposto. 

de cfe~ de2013. 

OCTAVIO PEN ~, . .,,nu.:,ra,,n..i." 

Diretor do Departamento de Ac ameiito e Avaliação. 
Conforme Portaria de delegação de competência nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

cas/53000.06401812011/GTED/DEANSCE·MC 
3de3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica nº lt 1 /2013/GTEDIDEAAiSCE-MC 

Assunto: Processo de Seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos. 

Referência: Processo nº 53000. 53000.056595/2011 .e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO · 

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente eduêativos, de 
acordo com o estabelecido pela Portaria MC nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no 
DOU -do dia 19 subsequente, de acordo com os dados a seguir descritos: corht117i 

~ C'~ 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Barbacena/MO 
Canal: 277 E 
Classe: A4 
A viso de Habilitação nº: 13 
Data de publicação do A viso de Habilitação: 31/10/2011 

't>~ls • 1 t ~· o - --- ct) 
- f2.. cn 
C"lRvor1c:a~, 

;;.;<S' ~ 
/~~~ ?>f) . 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 

• 

Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 02 (dois) processos a ele • 
apensados, relativos às propostas apresentadas, objetivando a outorga em questão, para 
conferência e verificação quanto ao resultado das análises das respectivas propostas. 

3. Concluídas as análises relativas às propostas pertinentes ao presente processo de 
seleção, de acordo com as correspondentes Notas -Técnicas de fls. , verificou-se o 
seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICACAO/RESULTADO 

Instituto Federal de l 530Q0.064018/2011 
Educação, Ciência 
e Tecnologia do 1nebi1 itllda lndcfcrimcntu 

Sudeste de Minas 
Gerais ' 

Faculdades Unidas li 53000.001203/2012 
do Norte de Minas Inabilitada Indeferimento 

-Funorte 
Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; li - Pessoa Jurídica de NatureLa Pnvada. 

cas/GTED/DEANSCE-MC 

1 



4. Impende-se ressaltar que participam deste processo de seleção pública de pessoas 
jurídicas de direito público e privado, inabilitadas em razão do não preenchimento dos requisitos 
estabelecidos pelo artigo 4°, § 4° da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. 

5. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela declaração de inexistência de vencedor para o presente processo de seleção 
pública; 

' b) pelo indeferimento dos pr-0cessos relativos às propostas atinentes a este 
proceqimento de seleção; 

c) pela comunicação ã todas as participantes sobre o resultado dçste process6 de 
seleção pública, por meio de oficio, com aviso de recebimento dos Correios, 
~oncedendo-lhes prazo recursa], de acordo com o art. 10, § 1° da Portariá 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

. -À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União .- Substituta. 

Brasília, 1 <., de ~\oi.c:;de 2013. 

, 

CYNTéJO SILVA 
Conferente de Docunientos 

. ~~~~~ VILMAD F.ALV GAFANIS 
AnaJi ta - Chefe de ivisão 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de , Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília, J4 de~ de 2013. 

· ELZA ~DEL NE~RO B. FERNANDES 
. ~~ /#~ JJ. #~ . ~ . 

Coordenadora do Grupo de T lho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria nº 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 
· de 2013. 

cas/ 53000.056595/2011/Gl EIJ/üEANSCE-MC 
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1 ' 

Eletrônica. 
De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 

OCTAVIOP 
Diretor do Departamento d 

e ·~~de2013. 

Conforme Portaria de delegação de competên nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, .;'9 de .~" c.>'C"~de 2013. 

Secretária de Serviçps de Comunicação Eletrônica 

/ 

cas/ 53000.05659512011 /GTED/DEAA/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada deis Ministérios, Bloco R, 3 !! andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - BraSília/DF 
Telefone: (61) 3311-6464 

Oficio nº (/~/2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

-Brasília, /.6. d~~e 2013. 

Senhor( a) 
Representante Legal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais 
Rua Monsenhor José Augusto, nº 204, São José 
36205-018 - Barbacena/MO 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente .educativos, no município de 
BarbacenalMG 

Referên'~ia: Processo nº 53000.064018/2011, apenso ao Proc. nº 53000.056595(2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao d\sposto no Aviso de 
Habilitação nº 13, publicado em 31 de outubro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas nº 

.t.6 J /2013/GTED/DEAA/SCE-MC e nº f 6::/t /2013/GTED/DEAA/SCE-MC com vistas 
à comunica,ção, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total 
das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
oficio, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constlµ', 
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

· Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 
Conforme Portaria de delegação de competência nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

cas/Gl ED/DEAA/SCE-MC 



Oficio n°92 /2013/ GTED/DEAA/SCE-MC 
Ao Senhor E 

, INSTITUI:O FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA 
.TECNOJ,,()GIA ocr supEsm DE MINA8 GERAIS 
Rua MoJ,lS~or Joáe Augusto, n°240-São Jose . 

. Cêp: 36205-918 J;J~,....MG . 
Proc: 53000~Q64018/2011 

' . 

.. ~"' .. i 
' . ..... 

\~ 

·"';,, 
~ .· 

,J:. l 
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' -------, 

IF SUDESTE MG - CÂMPUS BARBACENA 
Rua Mom1enhor José Augusto, nº 204 - São José - Cep: 36.205-018 - Barbacena - MG 

Tel: (32) 3693-8600 

Ofício n.º 376/2013/Gabinete do Diretor Geral/IF Sudeste de Minas Gerais - Cãmpus Barbacéna 

A Sua Senhoria o Senhor 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Barbacena, 27-de dezembro de 2013. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Ministério das Comunlcações. ,1.,r::.,,- 11 A , . ... 0 , N ... 
\ '1 Tf 1 • ftr.•.1 ~"· "li t1IJ IC.0.ÇvE!'. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" . . J1 . BR11. 8 fLl.D . • DF 

Edifício Anexo - 30 andar - Ala Oeste - Sala 315 · 53000 00077912014-33 

Cep: 70.044-900 Bra$ília - DF SEAPAJ'SCE 
(17/01120·14-15·(15 

Assunto: Processo nº 53000.064018/2011, apenso ao de nº 53000.056595/2011 
·; ---
L \... j~" ~ • > 

Prezado senhor, 

Em resposta ao Ofício n° 92/2013/GTED/DEANSCE-MG, apresento, em tempo hábil, declaração 

firmada pelo Instituto Federal de Educação, Clêricla e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Câmpus 

Barbacena, em cumprimento à exigência descrita. 

Assim cumprido, reitero o pedido de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, com fins exclusivamente educativos. ---·--.----
Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Na oportunidade, apresento os votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

rre1 
tF Sudeste MG Campus Balbacena 

Portaria D O.U nº 500 de 21/0512013 
' 

; 
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•• 
Sudeste de Minas Gerais 
campus Barbacena 

• 1 

IF SUDESTE MG - CÃMPUS BARBACENA 
Rua Monsenhor José Augusto, nº 204 - São José - Cep : 36.205-018 - Barbacena - MG 

Tel: (32) 3693-8600 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia_ do Sudeste de 
Minas Gerais - Câmpus Barbacena, CNPJ nº 10. 723.648/0005-73, na pessoa 
de seu representante legal, o Direto~ Geral, Sr. José 'Alexandrino Filho, declara 
que: 

!) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade do objeto da concessão ou permissão; 

ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 . de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Barbacena, 27 de dezembro de 2013. 

, 

~. ~ ~,l_t. 
Jos1 ALEXANDRINO FILHO 

Diretor Geral - Câmpus Barbacena 
PROF. JOSÊ ÃLEXANDRINO ALHO 

Diretor Geral 
IF SUdeste MG Campus Barbacena 
Portaria D O.U.nº 500 de 21/05/2013 



Ao 'Senhor 
- º l . . 

Octávio Penna Plerantl , 
! -

' Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 
Ministério_ das Com~nlcaçÇ)es 
Secretaria de Serviços de Comunicação. Eletrônica 
,Subgrupo Legal de Raçllodifusão educativa e Consignação da 
União · · 

'i Esplan~da dos Mlnlstér.ios - aloco "R" 
""' , Edifício Anexo - 3º and'ar-:- Ala Oeste - Sala-315 

· Cep: 70:044-900 · Brasília - DF 



MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços dé Com.unicação Eletrônica · · 
Departamento de ,c\companhilmento .e Ayaliação ' 

Nota Técnica nº_3o5Í2fU4/GTED/DEAA/SCE:MC . , 

~ssunto: Proces~o de seleÇio •. Se~iÇo de' Rádiodifuiãp Son~ra ~m .E'requêncià M~~ulaHaJ 
com fin·s exclusivámente educativos,; no mu_.i~í~io d~ B.arbàcena, es~do dt Mblas ~ê'Íàis; 
canal 277E. ·• 

Referência:· Processo nº -53000.056595~011 _e ape~sos 
• \ 

'J f' ~ . . 

• I '• • '• • r j • • • " • .~ 

1. . . T rata~se _de prócess<? de seleção· par~ Qutorg1f dó'. Serviço de Radiodifúsã'q-.-~0110.[Jl ~ 
em Frequê!lcia M~dulada, co~· fins .exélµsivamente -éducativos, no munieJPíç li~ .~~eena, 
estado de Minas Gerais, por IIJ.eio do canal 277E, de ac6rdo com o que estabelecé ia-P rtari~nº · 

r -

i ~ • . . . " ' 

' 42Q? de -14 de ~~tembro de ~011 eo Avi~o ·de ·~abilitàç&o nº 13, 4e 28 de outubro de20 '11: , · · .a 
• 1 • • • .li•à, -• • ' . • \ ~· ' J'í'f li' 1-• • I 

- • • • 
1 ~~ISE 

• • 1 • • • • 1 \,.. .. . . ) 

2. Conforme os oflciós de .cprrÍun'icaçãq do resultado das ànâIÍses relati~~ ~ <ÍúaS 
propostas, objeto dos processos a e~teº ~pensados,_ 

1

forani Çom.unicapos os restilt8.des ~ das . 
,respectivas anâlises e divulgado o quaclro. classificatório às propónentes, toncedêii46i-ifies '. o 
·devido.prazo recursai (fls. 08/16). - - ' '· ' · ~ 

.· 
' • -: J • • • 

3. Esgotado réferido praio, conforme determina o § 1 º do art, 1 O àa no· · - a "'n'o 420, 
• .... • • "'t.. • • ~ .. I 

de 14 de setembro de 2011? foi ana:lisacj.o q' reS);lectivo pedido de reconsic;{eráÇ~; de ~c · dê cq~ ·. 
a No~ Técnica de fls. . r1 }O. W , . • dos-ádt~-· c1:1j~ resültad_? assim~ !1PT~fi~nta: .~./ • ~:. 

• INSTITUTO FEDERAL ' DE EDUCAÇAQ, CIENCIA. E . TECNOLO(JJA"'. D.O 
. • • t • ' • .. ) 

SUDESTE DE. ~INAS QER'.AIS - (~roe. nº 53000.06.4018/2011) - Deferido o :p~di o de 
• '\ ' • ~ ' • • , ',t;il 

recons1deraçã<:rapr~sentado; · ,, . '. "' 1-1 . 
, . ~p >..;. :. 

4. Apresen~ou ped,id~ .de reconsideração tempe~tiv'o,.mas com r~ões insuscet!~eis e 
d d ·- . '\' e rever a ec1sao: ~. · / · , , · ~· ~ · . · . ·~ . . .. .. _ 

• FACULDÂDES UNIDAS DO .. ~ORTE DE MINAS - FÍJNORTE· -.}(Prec~· 
0

0° 

~3000.~01203/2012~ :_, lrídefetid~ .ºpedido de r~1onsideração ·apresentado; 

5. Assim sendo; o resultado final obtido é o.seguinte: 
. - . . : ~ , . "• ·. •' 

PROPONENTE TIPO PROC~SO . PROPO~TA CLASSIFICAÇÃQt~ú.l!y~ ..... 
.. INSTITUJO 

FEDERALbE -
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 53000.0q4018/2QI ~ ,.. ,HABILITADA 

TEl"NOLOGJA DO . ', ~. . . 
SUDESTE DE · · . - ... 
~M~IN~A=S~G=E~·R~A~IS~· ~-+--:---11-,-~~-· _t _-· ~:· ~· -:"-+::--·~ -·-~· ~~~__,,,__+-~~~~~~__,-T-~-::----1 , 

FACULDADES. . ·: . ,.. 

UNIDAS DO · 
NORTE DE 
MJNAS­

-FUNORTE 

li 

INABILITADA 

53000.00 J 2().3/20 i 2 

• l i 

JNDl:::PERIMh'NTO ' , 
""':. · .. \ .. 

.. : .. },. "' .. 

Legt111da: J - Pessqa Jurídica de Direita Público Interno; li - Pessoa Jurídica de Natureza Priva~. 
1 

BO~G'l'ÊD/DEANSCE-M€ 

-, 



. . 

6. · Dessa forma. o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de · 
Minas Gerais, de· acordo com a Nota Técnica Recur~af de nº~/2014/GTEDiDEAA/SCE-MC, 
deverá ser declàrado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em ques~o. 

7. . Cabe ressaltar que, em córisultà ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD 
da Anatei, verificamos que-a entidade não possui outrãs outorgas. ·e· não aparece na planilha de 
controle de avisos de habÚitação como vencedora em outros municípios de Minas.Gerais. 

CONCL,USÃO 

8. - · Diante do exposto, opinamos seja decl8:fado venceqor do. pre~ente , proces.so de 
seleção o Institutõ Federal de · EduéáÇão, Ciência e Tecnologia do . Sudeste de Minas Gerais, 
h~mologando-se este procedimento de seleção, e adjudicanpo ao vencedor o seu objeto. 

9. . · Para tanto, deve~ ser rémetidos .õs ~orrespondentes processos à f pI)sultoriP 
Jurídica. a fim de que se manifeSte sobre a regularidade jurídico-formal: do proceéiimento -dt. 

• seléção em questão; do proces~o. relativo à corresp.ondente proposta; e das minutas da!Despacho 
de homologação, da Portaria de Outorga e da Exposição ·de Motivos para envio da cópia do · 
processo vencedor à Cas~ Civil, .elah,oradas com vistas à celerida~e processual. · 

1 O. Ap~s, sejam os autos devolvidos· a esta S~c~taria. com vistas· à adoção das 
providências consectárias. 

À consideraçãQ da Coordenadora do GrupQ de Trabalho' de Radiodifusão 
. Educativa e Consignações 'qa Uniã? - Substituta. 

Brasília, :lJ.:l d~~ de2014. 
, 

BÔNIAO~I.:u·M~TA ~ILM~D~~GfFA~IS 
Ana sta - ~;;;;ti visão ' Técnico de Nível Superior . ' . 

De acordo." À consideração ·do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação . 

. . 

Brasília, oi'4 de~ de 2014. 

. di~()_, ?#~ --0 o.B,ç; ___ ~ ' . 
ELZ MA©ADELNÉGRO~RNÁNDES ' . 

Coordenadora do Grupo de T alho ê:le Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Cónforme Portaria nº 977, de 1 1 de outubro de 2013, publicadà no Boletim de Serviço de i 1 de outubro 

- • de 2013 • f' I ' 
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Eletrônjca. 

' ,. 

. De acordo;. À consideração . da 

. . . . ~ 
Diretor do Departamento ompanhamento e Avaliação. ~ 

·Conforme Portaria de delegaç~o de competência nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013 . 

• ' J • 

• 1 

De acordo .. Encaminhem:.se os autos à Consultoria Jurídica. 

brasília, ;;z R qé ~ de 2014 .. 
• 1 

. S~cre~a de Serviços de Comuniçaçi\o Eletrônica 

1 . 

, ' . 

. \ 

/ 

1 ' 

' 

' ( 

' . 
'. 
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' . 
MINISTÉRIO DAS COM.UNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de ComunicaçiÍp ~letrônica 
I?epartamento de Acomp1Pthamento e Avaliação 

Nota Técni~a nº 3o112014/GTEDtDE~SCE-MC 
---<T- -

J 

Processo n2 53000.064018/2011 apenso ao Processo n~ 53000.056595/2011 

- 1 • 

" -

. Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ'ÃO, CIÊNCIA E TECNOLO{ill\ ;.ÓO ' 
SUDESTE DE MINAS GERAIS. - . . 

Assunto: Pe~ido de Reconsideração. 
1 . . -

l. T ratani ·os referidos· autos de proposta julgada inabilitada, relativa à 'Otltoraa de 
( &~ ' 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com füis exclusivamente eduéàtiy;os, 
por meio do Canal 277E (Classe. A4), n~ município de Barbacena, estado " de MinW; ·Geraij, -
objeto do Processo de Seleção constante do Aviso de Habilitação nª 13, de 28 de outubro de 
2011, publicado no DOU em 31 de outubro de 2011. · 

ANÁLJSE 

. . . ' 
. 2. Veio à · análise d!=ste Grupo de Trabalho de Radiodifusão EduÇ!lti\!a e 
Consignações - GTED, rec'urso 'apresentado pelo Instituto Federal de' Educ~ção, Ciência e 
Tecnologia do Sudeste de Mfuas Ge~s, pessoa jurídica de direito público interno,-e~ 

1

fàce da 
decisão que indeferiu o prosségl,limento do .r;>resente feito, motivada· pela inaQilita~o, e 
consequente indeferimento da proposta, objeto dos presentes autos. , ·· ,.. • 

3. A decisão de indeferimento em questão, co~forme consta da Nota 'F.~çbi~f · nº . . · 
162/2013/ GTED/DEAA /SCE-MC (fls. 15/16), baseoµ-se na apresentação tempestiva, ~rém 
incompleta e irregular, da documentaçãó necessária à habilitação da correspondente prQposta, ' 
pertinente ao Processo de Seleção em referência, assim verificada: · &' 

t .< 
. ' , .. ,. 

' •) Declaração comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e ~2, § ·2°, 
da Constituição da República, bem como às exigêpcias constantes da legi~lação 

· específica do setor de radiodifusão, e, em .especiál, às obrigações con~t~s - a 
' Portariá lnterministerial nº 651, de 15 de abri}. de 1999, firmada pelo Diretor­

Presidente em nome prÓprio, e não em nome da entídade por ele representada. •i 

. ., 

4. , A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta foi recebida em, rl6 de 
dezembro de 2013, conforme A viso de Recebimento (AR) de fl. 20 dos autos, tendo, ehtão, o · 
interessado,. interposto tempestivamente o pedido ora em· iµiálise, objetivando à reconsiiferação , 
da decisão proferida, conforme docwrithito protocolado neste Ministério em.-07 de j aneiro de' 
2014, sob nº 53000.0_00779/2014 (fls. 21122). ' · 

' q 

5. . . Tendo em vista a tempestividade do pedido ~e reconsideração em apteço, I • 

procedeu-se à análise das razões e élocumentos ·pertinerltes, os q1,1ais se mostram passjvei~ de 
&catamento para afastar as irregidaridad~s anteriormente · verificadas, tendo â . futeres~da 
demonstrado o atendimento às soliçitações dispostas na Portaria n~ 420/~0 -l l e no Avi~q" aê 
Habilitação nº I 3/2011, ensejando o deferimento do seu, pedido s~não vejamos: fJ}- " ·: 
BOM/ül.ED/DEAA/SCE-MC . ·;Jf2 'P 
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•:• No que concerne às declarações, estas foram colacionadas aos :autos em sede recursai 
· às. fls. 22. Como são extemporâneas, não se pode acatá-las; mas a Consultoria Jurídica 
deste Ministério enten9eu, em. processo análogo .(Parecer nº 
1174/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 1 º de outubro de 2013), que as 

· declarações impugnadas na verificação 'da fase instrútória podem ser aceitas, apesar de 
não possuírem texto idêntico ao sugerido pelo Aviso, pois·a finalidade d.a nonna foi . 
inequivocamente atendida (razoável interpretação da interpretação teleológica). ,. 
Considerando que a entidade juntou tempestivamente ao seu recurso a declaração 
firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que não possui 
autorização para executar o mesmo tipo de se~iço na localidade objeto da concessão 
ou permissão e que não exçederá os .)imites fixados no art. 12 do DecretQ-Lei nº 236, t:­

de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga, resta acatado 
o argumento. . · . · • . · ' 

. . 
Cumpre ressaltar que na análise inicial, a proposta da entidade havia sido inabilitada 
em razão do não cuinprimento do item: "Dçclaração firmada pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo 
tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou pennissão; e (ii) não excederá os e 
limites fixados no art. 12 dp Decreto-Lei ·nº 236, de 28 4e fevereiro , de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga", mas que por equívoco, na Nota Técnica de. 
inabilitação de sua proposta, foi ·consfd~rado irregular a declaração quanto à ob~diência 
ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da Repúbfü:a, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em espeçial, 
às obrigações constantes da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, que 
já tiaviam sido encaminhadas corretamente confonne fls. 03 do processo. 

Assim sendo, com o acatamento dos argumentos sustentaáos pela interessada, deve o 
presente pedido ser considerado deferido para reconsidenµ- a deêisão de indeferimento 
anterionnente profedda; e, consequentemente, habilitada a entidade. 

CONCLUSÃO . 

6. Ante o exposto, considerando..:se que os argumentos trazidos pela interessada são 
s\Jficientes para modificar a decisão administrativa outrora tomàda, opinamos pelo conhecimento • 
do presente pedido,_ dando-lhe, consequentemente, provimento para reconsiderar a decisão de 
indeferimento, tomando habilitada a proposta em questãg, em conformidade com a · legislação 
pertinente. 

À consideração dn Coordenadora do Grupo de Trabalqo de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

BÔNIA 0Lfi1iu MOTA 
Técnico de Nível Superior 

BOM/53000.06401812011 /GTED/DEANSCE-MC 

Brasília. ...J.1 de~ de 2014. 

~ ~
. 

~crJ-"-- ~ 
VILMA E F. ALV NGA·FANIS 

An sta- Chefe d Divisã~ 
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Avaliação. 
De acordo .. À consideração do Diretor elo Departamento de Acorp.p~amentq e 

Brasília, o74 de~ de io:I ~t". 

' . ~d/. -~'·V-~ . . ~
_. ~~ ~ .../.J • .. /:-

- EL - DEL N RO B;;-FE~AN!}ES.:.. . . 
Coordenadora do Grupo d Radiodifusão Edu_cativa e Consignações ~a União - S'ub~ta 

Conforme Portaria.nc:> 977, de 11' de outubro qe 2013, publicada no Boletim de Serviço pe.11' de 
· outubro de 2013. · r , • • 

, Eletrônica. 
De acordo. À consideração de Comllniq(ção 

OCTAVIOP 
, . 

Diretor do Uep~ento de ento e Avaliação. . 
Conforme Portai-ia de deltigação de competência nº ~99, de 7 de o~tubro de 2013, pubij~n..o 

Diário Oficial da µnião de 8 de outubro de 2013: 

De acordo. Acolho os termos da presente Nota Té~nica, para reconsid~ a · 
decisão aiiteriQnnente prc_>ferida. · 

.i • 1 • 

... -.; • .. 4 

Secretária de Servi os de Com~cação. Eletrôni<;á · / . '· . ~ · .' . 
• .r~,~·:~ · . ., ·\.: ·, 
·~ . :--.\ • v • :-;\"' . ;(;;,. • 

h:~ · . -r.'\ , e . 

"\ 

BOM/53000 06401 812011/GTED/~~SCE-MC 

rr3·. - ' t·fl\! ' ~ .. ,._ 
: ::., FI-: · "'""' ·':.. \? . ; --...- " '·-~ -r ~ .. 'f - .. ·: , --.. :-- e l,,· , --.. ~ 
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. . 
ADVOCACIA..-GERAL. OA UNIÃO · 

. CONSÔÍ..TORIA-GERAL: DA UNIÃ0 
CONSULTORIAJURTDICÀJUNTO,AÓ MIN°IST~RIO DAS COMUNICA~ÕES 

1 .ÇOO~DENAÇÃO-GÊRAL DE ASSUNTÔS JUDICIAIS - CGAJ . 

... '. 

Senhor Consultor jurídico, 

. ~ ., 
2.. , · o Aviso d~ · Habllita°Ção referérlte à1' seleção pública erri que,st o : restdu , 
publicado no DOU de 31·.10.2011 (~vis~ nii i3 .• de 28 c;Je outubro de 20Íl), enuniera~~R- o rpl 
.dos d~cumentos e demais Itens necessários_ à ·partlcipaçâp do certame · p~l.9s ept,ldades 
inter~ssadas (fls. 02/07). .:. " . . · .; 

3. Manifestaram l~teres~e ·em ~xe~utar o serviço as seguinte~ pessoa~ j :rtdlc~ : · · 
r " ' f 

' (I) INSTITUTO. FEDERAL DE EDUCAÇÃO, Clt:NÓA . E TECNO.LO~IA~, 
suo1~TE; DE Mlt:J~S GERAI? - Procésso nº S~000.06~01~/20li-,~J;: ;~ . ,.. .{ 

. · Esplanada dos Ministérios, BÍoco:R• -sala 917- CEP 70.044-~0D- Brasma -·DF 
· Telefones: (61) 3311-6535/3311-;6196 Fax: (61) 3311-6602 Eman: conlw@mc.gov.br' , . ' .... · 

'·' 



,• . 

. 
PARECER Nll .622/2014/S)l./DDRA/CGAj/CONJUR-MCJCGU/~GU 
. ,_.. \ 

(li) . FACULDADES UNIDAS DO .NORTE DE MINAS' -: FUNORTE ,. erocesso n!2 . . 
53000.001203/2012_-21; 

• t • 1 . 

· 4. Após a~álise Iniciá! 9os a~fos pela SCE, ç:onch..il.u aquele órgão, segundo Nota 
Té~ni_ç_a_ ng l _6..1L2.Ql3LGTED/D-EMIS.CE;:MC_ {fl!?.- 8.BL0.9) .. _ por: · inabilitar ~s _el'.ltidades 
Péilrticipantes, tendo em vista a.s Incorreções apQ.ntadas nas Not?s Técnicas n12 162 e 
163/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls . . ~/15) . 

. 5: p r~sultado da análise supra restoµ comunleado às participantes, por melo "de 
Ofícios encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a· cientificá-las, concedendo-lhes 

· oportunidade para Interposição de eventual recl,lrso, em conson~focla co~ a ampla defesa. 

·s. . N_essa oportilnldade, o rec~rso Interposto pelo INSTITUTO FEDERA~ DE 
EDUC~ÇÃO, tl~NCIA E TECNOLOGIA D.O SUDESTE OE MIN~ Gj:RAIS foi julgado conhecido ,e 
provido, razão pela qual , sua propostá foi considerada habllltada. Por sua vez, o recurso 
Interposto pelá FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE foi conhecido, mas 
n~o pr~vi.do, motivo pelo qual sua proposta foi co'nslderada· Jnabllltada: · ' 

. \ 

7. Agut duas . conslderacões- merecem esoeclat destaque: orimeiramente, 
considerando a habliítac'ão de pessoa jurídica de direito gúblico interno por -ocasião do 
recurso. -constata-se· que a orooosta da. FACULDADES UNIDAS eo NORTE DE MINAS _. 
FUNORTE deveria. ter sido desco·nsldel'ada. lstà é'. 0

1 

.métlto do recurso . interposto pela 
entidade prlva"é:ta sequer deveria ter sido objeto · de· análise. Isso porgue. de acordo com ·a 
leglslacão de regência: entidade~ públicas ~ gàzam de. preferência para a obtencão da 
outorga em relacão às Pessoas !urídlcas' de direito privado. conforme -será.demonstrado. 
Além dlssõ. consoante se depreende da -análise ·Cio estatuto e do CNPI referente à 
FACULDADES UNIDAS DO NORT~ DE MINAS- FUNORTE. esta possui natureza' de aSsociacão 
orlvada. motivo .Pelo qual rião possui leqltlmldape oara oartkipar do oresente orocedlmento 
de selecão oli!blica. consoante- se' demonstrará. Sehdo assim. a proposta dâ -associacão 
sequer deveria ter sido objeto de aná.llse lnlclàl ·pela SCE. em virtuae de sua comprovada 

.ilegitimidade. . , · · 

8. Concluída a an~llse final pela SCE, foi julgado vencedor o INSTITUTO FEDERAL 
DE ED~CAÇÃO, Cl~NCIA E TEÇNOLOGIA DO.SUDESTE DE MINAS (;E~IS, tendo ~s autos sido ·. 
enc;aminbados-i3 esta CONJUR/MC, para· exame e pare~er acercá da regularidade jurídico- . 
formal do proces~o. e a consequente homologação dá certame.:· · 

. 
li - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

1 • 1 

9. - . o serviço de. radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se 
previsto no Decreto-lei n12 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a 
Lei n12 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-s'e: · ' .. 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de · programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. - · . . . . . 
Parágrafo único. A televisão educativa não tem · caráter c6merc;lal, send'o vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos,' mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. . · . · , 

10. • Quanto à legitimida_de para exec~tar o serviço, o mesmo DL ng 236, de -~7, 
antevê .o seguinte: ,; · · · . 

. --
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

2 
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' . . 

,I' 

af a1Unlão; 
b) os Estados, Territórios- e Municípios; , · · • 
c) as Uní't(ersldades Brasileiras; • ~ 

· d) as Fundações ~nstftúfqas no ."Brasil, cujos Estatutos não cQn~rlem o 
1
Gódlgo 

Brasileiro de Telecomunicações. . · · . . 1' · • . ..... ' ,. ' 
§ 111 - As Universidades e Fundaç6es deverão comprovadamen~~ possuir ~eGursos 

" própi:los para o empreendimento. · · ' ., · · . . ( ... ) . ~ . . ' \ 

-· 

11. . No que concerrie à comp·etêncla para outorg~r, par se Úatar de .perrnrsSão .dé 
serviço de radlodifl,lsao sonora, incuí!lbe \aà Exmo. Mi~!stro dás, Comunicações, nq~· ter;Ín6s . 

_ dos articulados seguinte~: · · · · 

'• 

. .~ ... 

CBT ·.· • t 

- . l • 
· · Art._ 34 caput . '" ·· . 1 

( ... ) - . ; 1 : ·· • . ' • ·- •• • 

1. § l~ A outorga da concessão ou autorização ê prer~gàtlva do _Presidente cfa:·Rep.11bllca, 
ressalvado o aispost9 no art. ·;33 § '511, depois de. ouvido ·9 'com~,eJho -t<laÇion~I ·~~ . 
Telec:omlmicações ·sobre as propostas e requisitos exigidos pelo êaital. e de pitbHcado . 
o respectivo parecer. • l , . , ., • 

1 -•• J 1 -

art. 33 caput . 
1 

( ... ) . . . . . - . . ~ .~ . . 
'§ 511 Os serviços de r:adiódifusão de caráter local serão. autórizados.· pelo' .Conseíbo 
Nacional de TelecQmlinicações. ' - · · ' .· ·. · .- · " 

1 .. ~ ; ~ 

Decreto n11 52. 795, de 1963 ... . ) 

• Art 611 A União .compete, prfvatlvam~nte, autori~ar, em . todp terri~órriq_JL naci.on~I. 
inclusive águas territoriais e espàço aéreo, a. execução de serviços de radiõdifu ~: ) 
§ 211 Çompete ao Mi~lstro de- ~do Ççi~ Cqmunic;;iÇões (n,.1t'org~r. ' r;ir tn~1Õ' 1de 
conc.ess_ão, permjssão ÇU ,aUtcitfzação, a· explpfação dos serviÇQS. de. radiC,i:f!ft}são 
sonora. ' · "' . · 

i-. • • I . . " • ,, . ~ . 

12. · Ern -plano infralégal, foi Pl.lbllcad~ pertaria ministerial a ' c:Úsporj · s9bre o 
procedimento para ou~orga -cios serviços• de radioéljfusão sonora e de sons e, imag~ns •• <fome , . . . . . ( 

fins exclusivamente educativos: à época da publicação do .referido Aviso éncontrav~-se _i;!m .. 
vlgQr, ainda, a Portaria nli 420; de 14 CÍé setembro de 20ll - ·diploma .normativo -~ste 
posteriormente r~vogado pela atual '- Pcí~riá n-11 3~s.· d~ 12 de Julho de 2012; A ,µ~"qa~ueta 
primeira Po~aria, portant?, se~á ~prec~ada ~ seleção in_ c~su. • 

.'· .t 

. . • 1 

fll ·- DA ANÁLISE Dó RECURS01NTERPOsTO P.ELA FÁCULDADÊS UNIDAS·DO NORTE OE MINAS"-
. , FUNORTE · y·, ~ 

r • • ,. ., • . . . . . ,. 
13. . CompulsÇJndo~se os -a~t<?!i da entidade, verifica-se, segun·do .a. Nçita i;~c_!tl<la ·~11. 
163/?013 (fls. 73/74 do procésso da enfid~de), que.a m~sma restou inabilitada em ftud~ 
de incorreções nos -seguintes documentos: ã) '. Estatu~q ~ociai e sua~ ~lter.a~~es •• 
~evidamente registrados, conSt:anc;là, d.entre seús objetivos, flnalLdad

1
es· educ~.ciõit~(s -~U· -

educativas, a serem executados sem fins tucrativos;.'b) Compr-ovante de que a ·e tidade rol 
• • • • . ' • oÇ' 

instituída há mais de um qnO, cor;itado da data da publicação do aviso de habilitaç~o;.,e ) A~o 
de nomeação ou eleição de dirigentes, devida.mente registrado no Cartório de ·R~gistrp . de 

. Pessoas jurídicas; d) Prova da ·regularidade P.â~ com as fp_~endas ~dera!', e.st adu1;1 ~. e 
munidpal da sede da entidade; e). Prova ·da conpi,<;ão de brasileiro nato. 01:1 natlJré;i.li~adQ. há' 
mais de ~O: anos, OU, para o. cas'o ~é p0,rtug~ês, prÔva 

1
da Côndiçã~ de titula r. dà estatuto,4 a 

igualdade atribuído pelo Ministério da justiça há mais de 10· anos; f) Certidões do? Câ~ 
· Dlstribu 1 dores •. rei ativas. aos. feitos cíveis em geral dos iO~a Is de résldên~la rtos ll ltf~~s '',~ . 

. ... . . . -. ·~ . ' 
1, 
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anos, bE;!m assim das locaUda'des ~>nde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, , 
atividades ~conômicas; . g) Certidões dos Cartórios 'Distribuidores, rélativas· aos feitos · 
·criminais· dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades or:ide 

~ . . . 
exerçam pu tenham exercido, no ·mesmo período, ~!ividadés eç.onômicas; . ti) Certidões dos 
Gartór-los-de-Protestos-de Títulos,.dos-le<;als-dê residência nos últlmos-cinco anos, bem assim 
das iocâlldades onde exerçam ou. tenliam exerddo •. · no mesr:no período, atividad~s 
econômic.as. Em aue pese a referJda análise documental realizada péla ·scE. ·ésta oocferia ter 
sido dispensada. uma \'.tez 'que a natureza lurídica da Proponente é de associacão privada. 

, conform~ estatuto Cfls. 4/21) é CNPI Cfl. '41). Conforme a-legis(acão gUe rege o service. as 
· · assoctacões privadas não possuem legitlm.ldade para pattlClpar do presente procedimento 

de selécão Pública. o gÜe enselá a lnabllltacão 'da Drooone'nte de Plano. razão pela dual não 
ei-a necessária. 'portantoí a análise dos docym~ntos apre!ientad_Os pela entidade. 

l4. , -: Da análise em cor:nento a entidade foi nÓtlficad.a · por m~io do Ofício nD 
9~/201~ (fl. 77 dQ JJr9C~sso da ef1tidad~), cem AR devidambnté a~sinado em .26.12.~013 (fl. 
138}, tendo a postagem do recurso ocorrido em 13/01/2014, merecendo, pois, ser conhecido. 
ante a suá tempestlvlda.de.. · . '· 
15. No mérito, vislumbra-se qu·e a entidade, em suas razões, llniitou-se a junté!r as 
declê!raçáes considera.das lrregula,res na .a'náll~e inkial .. Sob.re esse. ponto; éumpre 'salientar 
que, por otasjão d.o recurso, nao se pode. admitir a='juntada de novas declaracões,· .de modo 
a sanear: o 'processo, spb ·pena, primeiramente, de afronta ·ao princípio da legalidaqe, ·haja · 
vista dispositivo expr~sso da Pôrtarja (ato norm~tivo que regula p procedlment_o e do qual 1 

• • 

·teve ciência .a entidaqé quando optou' por partlclpê!r, a(:;eitando in totum s.e~ regrcimento). 

16. Ademais, admitir-se no ca~o em· tela a· junção dos, docume.ntos ensejaria 
violação lgual~ente ao prindpip da !sono.mi~, vl_sto qu~ ém certà_9ies r~gulados ~ela mesma 
.Portaria deparou .. se com p·rocessos de entidades outras arquivados em razão do mesmo 
motivo. frise-se: é ônus do adminlsfrapo ~ junÇãp dá dàcumentação adeq.uada, no P,razo, 
em conformidade cQm o disposto no Aviso de Habilitação - especialmente· no caso erri tela, 

• que os dispositivos édltalíçlps São cla.rivid~ntes, não. subsistlnd~ dúvidas. 

; 

17. · · Nesse passo, cumpre destacar que o~ 4D, dq artigo 4g da Norma de· ReQê~cia 
'(Portaria nD ·4.20/2011) anterlorrriertte tralisç:rlto esta~ele.ce, expressamente, qué çjeixar de 

. juntar· quaisquer dos doe"Zurrientos Indicados no" Anexo da Portaria, ou ane~á-los de .forma · 
lrre€)ular, são razões ·a justlfi~ar a lnabllltac;ão da proponente. 

• f 

Í8; A exigência· de que às ·citadas declarações deveriam ter sido devidamente 
apresenta~as encontram respaldó no A~exq· ll d~ .dtada Port9rla, se~ão ·vejamos: , 

. 
"li - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À ~ INSTRUÇÃO ·DAS PROPOSTAS 
DASINSTTTUJÇÔES D.E EDUCAÇÃO SUPERIOR . CRIADAS E ' MANT1DAS 
.PELÁ/NtCIATTVA . PR/YADA . E DAS. FUNDAÇ"ES DE DIREITO PRIVADO, 
EMDRIGl~L O(/ CÓP.IA AUTENTTCAOA.· . 

• • 1 • • 

1. 'Estatqto Soe/a/ da . entidade ·é s_uàs alterações, devidamente ~gistrados, 
constsndo, dentre 'seLt.s obj~tívos finalidades educacionais ou educativas, a 
serem execµtadof? sem fins fuaratlvos. 

1.1. Na hipótese de a íhteressada · serJ fundaçAo de dire~to privado: {i) esta 
deverá ter sldoinstltufda hd mais de um ano contado da data de publicação 
do respectivo aviso de háli/litação; e o estafuto social e suas alte~­
dever&J ter sido'f!provados pelo Ministério Ptíbl/co·e devidamente regis 
nó Cartório de ~egistro de PesS.oasjurídlcas, üvro NA.'~ . . 

, . . . .. ~ . 

4 
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• 

·, 

·. 

.. 

. . 

. (. .. ) 
2. Ato de_ nomeõç6o ou elelçào de dirigentes: · deVTti.'m1~ 
Cartó(io de Registro de Pessoa$ Ju!f.dicas;· 

(. .. ) . 
• 1 

• 1 1 • • >- ... 

l O. Pro_va' qe regu/aritJaãe para com as fazendas federal, estadual e munia/pai. 
da sede da entidade,· ·. . r 

~ 
t • : .... ... , ... .. 
: 'J·~ .: ~( 

QUAN.TO AOS:D~RIGENTES: . . . • < • 

(. .. } 
• , . r I • • t: ~ • 

14. PfJJVa tfa· co'ndlçlo '<!~ l)rasllelrp nato ou natura/lzad() 'hi! ma]s: <:fe 'fl °llJ.OS 
1 

ou, para o" caso de./iottugu,~s, prova· da con'diç6o dfJ .titulàr do if5tlkt1to da 
. igua;dade atrlbuf~o pelo Miflls'i:érío da justfFª há mais de lp ali.ô~; • r • 

' . .. . . . 
15. CertldlJe5 'dos Cartónos Distribuidores, relatllias .aos.feitos cíveis efl} g~I 
dos 1ocals. de resld~ncla'. nos últimos Cinco anos, ·bem tlsstm' dásj~ocal/dai:ll!s 
onde. 'exeiçam ·. ou, tenham tbtercido: no mesníó . p"r(õdo, .,: ât!Í.Vfàaqés 
econômicas: ' . · ..: · . ' 
. . .. . ~ "' ~ . - . 

. 16. CertldlJes aós Cart6dos Dlstribuldods •.. re/atlvas aos feitos chminafs·'dos 
locais de resid~ncia nos. ';J/timos· cinco anos, bem assim das lóêàiidad'8$-onde 

·. éxérçam ou tenhflm exercjdo, no m..ésmQ per(odo, atlv/dafjes .ec-o~~· • 
• • • • • ~ • .. • • :% 

. 17. Cert;iJIJes dos f:artórjos de i'rotestos de Títulos, dos locais 'dil . :s/.r!lncfa 1 

nos últimos cinco anos, bem· assim das locaHdades onde exerçam ou 'teí1ham 
exercido, nõ mesmo peirodo, atlilidades ecohômlcàs;" . 1 ... • '· -li .. .. . . . . 

,, . 
19. Nesse sentido, . rez~ o mesmo 'diploma em seu artigo 4~. § 3~ quê os 
Jnt~ressados terão, 60. (sessenta) dias, contados cfa data de pubUcaÇão .dó ~. ~ viso' ijé 
Habilitação, para apresen~ar suas P.ropostas, lnstrµfdas COl"IJ • .os doéumén.tos llsit,dos nb 
·Anexo da Portarlq 42-0/201_1: verbis. · ' . · . .' ' · · '. ~~ • 

. . . . . . . ... . .. .. .. .\ ~ 

"§3D As pe5soas jurídicas interessadas terã<!_ .60 (sesseqta) dias~ con_tados d'~ª~ª qe 
pupllcaçãq da aviso de habUitac;ão; . para · a à presentação das s~a$ p(ppostas, 

• J ; .. .. • ' • • 1 • 1 • ' • 

devidamente Instruídas com~ dotumentac;ão listada ·no Anexo desta· Portaria." 
.. .. f .. 

' • ,. .. " l 

• 

20. . P.or todo o exposto,-conçh:Jl·se que: . _ .· ·: -l' • e 
. • • 1 l . . , . . 

. a) em qúe pese Çl temp~~tlvl.dade c;fo recurs~. ª· e11tldade limitou-se 'a:fanexar 
as declarações consldéfad?s Irregulares na_ análise lrilcla(, o que não se admite, t~171dO em 
vista que não se pode. permitir a juntada dos documentos de modo a s~n·ea ·O prgÇ'esSo,· 
conforme demonstr:adõ; ·· · ... , . ·' í ·.; . 

• 1 " , . • 

· · b) verifica.se, in c{lsu; qu~ .. u,ma pe~soa jurídléa de dlreJto públlG~ té .e ·~uâ 
propost~ considerada Habllitada .. _por ocasão do r~éurso, o qu~ en~eja ~ desconsldjitaéão qa· 

pr~~osta da e.ntlda~ sob referência (pessoa Ju.rfd~lé~ .~e direito priva~o), motiyo Relo qu~I o 
mérito recursai sequer dev~ria ter sido abjeto de anállse; · ·. · · .:b ' 

. . e) a natureza, j~rfdlca da .entidàde é de"áss~clacão privada, motivo p,~lo qu~I a· 

sua 9ocumentação sequer deve,riá ter sidq objeto de· análjse lnl_cla·I pela se~ .. uma vez~ · 
· não pQ,,ssui legitimidade para p_artlcipar do certame, cQhforme denJons~rado. . . ·· 

. . ' 
• . ) \li:;( . 

> .. ,, • 

5. 
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IV - DA ANALISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA (INSTITUTO 
FEDERAL DE

0 

EDUCAÇÃO, élf:NCIA E TECNOLOGIA1:>0 ~UDESTE DE MINAS GERAIS) 

. , . 
21. Compulsando-se .~S-au~Q~ da . entldaçie;~verlfica-se, segundo a-Nota Técnica n!L '"7 
162n.013 (fls. lS/16 do processo da entidade), que a mesma restou Inabilitada em vlrtud~ 
de· Incorreções no_s. seguintes. documen.tos:. a) Declaração da Interessada, firmada pelo seu . 
repfesentante legal, de que a entidade: CU não possui autorização para éxecutar o mesmo 
tipo de se~lço na loc.alidade objeto da concessão ou da pe'rrriissão; e (ii) não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-l-el n11 236; de 28 de fevereiro ·de 1967, caso venha a 

• • • • j • 

ser contemplada c~m a outorga; · 

22. . Da ~nállse em comento a funda.Ção· .foi notificada por ~elo de Ofício ·n!' 
92/2013 em 26/12/2013 (fl. 20 do proceS.$p da fundáÇão),. ten~o a pesta~erp do recurso 
ocorrido em 02/01/2-014, merecendo, pois, ser conhecido. . " · · 

' ' . . . 
23. Por ocasião do recurso, a entidade anex~u aos · autos 'nova dedaração, a fim 
de sanar a lrregu'larldade apon_tad~· pela SCE (a referida declaração foi firmada pelo Diretor­
Presidente· ehi nome próprio, e não em nome da entidade por ele representada). . 

24. Prirneiramente; urge esclá~ecer que . o presente p~ocedimel').to de · seleçao 
púolica·

1 
não · a~mlte a complemé'"!~açã·t;> l~str.utórla da..s propost~s, conforme d.emonstrado· 

nos Itens 15 e 16 sup~a. . . . · · . 1 • ~· 

25. . ·entretanto, em que pese o "err'? de ~arma". da declaração apre~entada ria !,ase 
instrutól-ia à fl. 4 (a referida declaração. foi firmada pelo Diretor-Presidente em norr.ie próprio, 
e não em nome da entidade por ele representqda, fugindo à llteralid~de do- Aviso),· é 
_possível verificar, de forma clara, a intenção de declarar o c.O·nteú.do constante do Aviso de 
.Habilitação. · · · 

. 26. .. ln casi.J, a entidade em questão trouxe, sim, a declaração requerida pelo 
Avl~o (o que $e tona Imprescindível, registre-se); ainda que se trate. de texto não. Idêntico ao 
sugerido pelo anexá" do A~isp, a flóalldade da norma• restou inequivocamente atendida · 
(razoável aplicação da lnterpretaç~o teleológicê;I oú finaiJstlca). 

· 27. Ademais, a aplicaÇão única e excluslvàmente ·de lnterpret~ção liter~I no caso 
a·frontaria, lncluslve, ó princípio corr:ipetitlvo dq certame - o que, em última análise, seria 
preju.Qicial até mesmo ~01 

interesse pú.bllco. 
. . . 

28. A par das considerações ~upra, depreende-se que se configura acertada a 
nova análise proferiê:t~ pela SE:Ê quando. da anáilse"reêur~al, o que énseja a habllitacão da 
entidade. · ' · 

29. · Dessa forma, 9 INSTITUTO FEDERAL DE EÓUCAÇÃO, Cl~NCiA E TÉCNOLOGIA 
DO SUDESTE DE MINAS -GERAIS -Processo rig 530Q0.064018/20li-67 foi julgado o '7encedor 

.Pela.SCE. ' . . 
. . ' . 

30. A leglslàção at~lbui, na seleção pública do . serviço in casu, prioridade às 
pesso'as jurídicas de direito público.Interno, senão, veja-se·-0 teor do art. 34, §2Q do C~' . 
art. 5!1 da Portaria n11 420, de ·2011: . 

• • 1 - • • -

CBT: 

Art. 34 caput 
( ... ) 

. . . 

. , •· 

6 
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Art. 34 caput 
( ... )· 

. . . . ·,· 
§ 211 Terão preferência para a concessão as ·pessoas jurídicas de ·direj~o públié:9 lnt~mo, 
Inclusive univer:sldades. . , .;_. • • · · 

Portaria n!I 420, de 2011: 

. . ., . . . .. 
~ . 

Art. 511 As pessoa~ jurídicas de direito p(lbllc.o Interno partlcipan.tes !=lo P- 9~~lme~to 
adm'inistrativo seletivo Iniciado' pelo avjso pe 11abllltação terão · prefe~ntffa~, para .a 
ot?tenção da outorga, conforme o disposto no § 211 do artigo 34 da Lei Nº- 4.111~ de 
19~2. ' .. ·- 1 

' . 
§ 111 A grefer'ência de que trata· o caput aéarretará 'a desconslde~ação' das 'dê~ais ' 
entlda.des participantes · do procedimento adminlst~tivo seJ'e~lvo, ~aso · pessoa 
jurfdlca de di~eito público Interno t:ieneficiada preencha os demai!? ·requ sitos '· · . 
estabelecidos nesta Portaria. 
( ... ) "' 

... 
31. ' No presente càso, participou do procedimer:ito de seleÇão públl~a uma única 
pessoa jurfdi~a de dire

1

ito público, qual 'seja, INSTÍIUTÓ FEDERAL DE. EÓUÇAÇÃO,"cfSi~IA E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE 

0

DE MINAS GERAIS, ,atendendo a todos os requisitos. legais.~ .. 
forma. em que pese a análise acértada Quanto à habilitação da entidáde. a SOE dê.Jerta" ter 
jtesconslderado a proposta· da entidade privada participante do certame. lrldepernélernté de 
anABse do rriéritô rec;_u~a1. um~ vez gue. contcu;rmi a, legislação· de regência : ·tá;lentifJ~de 
pública pQssuj preferência para a obtenção da outorga. , · • ~ 

... . ~ . , ' -
.. • • • • 1 • , , 

32. Vale.ressalta r. que a análise realizada pela pela SCE, num primeiro momento 
(Notã Técnicã· n2 162/20-13/G"'(EÓ/DEAÁ/SCE-MC),· concluiu que a ~ntid~de aptes1;mtou toda ·a · . .. 

docu'mentação neces'sária , com exceção do documento elencado no i~em 21 . supfa~ duahtl.o 
da ·análise r-ec.ursàl, .a SCE retratgu:..se quanto à .suposta frregul~ri~ade, copsiderando: valida 
a declaração da entidade, entendimer.ito co!Jl o qual concorda esta Consul.tQrladuríf,ifca, 
conforme exaustivamente . denionstradp. Dessa ·forma, portanto, visluf11~ra1se que a 
entidade apresentou toda· a documentação exigida pela legisla<;ão pertimente, _destacand~-

.se. os ~eguintes (Anex.o 1. da Portaria): · · · · " , 
. . ' .- .... \ 

(i) R~querimentó apresentado ternpestivamente1 em 14.12.2011 (ti! ·2 do e 
processo da entidade): . · · " 

(li) Declar.ação. 'de que_ 'integrará á rede nacional ,de: comuntcaÇijq pul;>llca 
gerida pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jutfdica 
dá Administração ·Pública Federal Indireta (ti. 10); • '.' · ' 1 

(iii) ·Declaração firmada · pélo r:epresent~nte · legal da · pes~oê( j;u.rfdica 
ii;teressada, comprçmetendo-se a OQedeçer ao disposto IÍOS ait,ig,ÕS" 221 ~ 
222; § 2il, da Constituição tia República •• bem cotno às exig"ên~iJIS ~õnstâ n~es · 
da legislac;ãp específica do setor de radiodifusão e, em e'speclal, às ·obrlgaÇões 
cons.tantes da Portaria ·lnterminisf é,rlal Nº- -651, de 15 de abril de 199Q•(·fl 3); 

"' . . .., 

.(iv) Declaração firmada · pelo seu repre~entante legal da pessoa juHdica 
interessada de ql,le: (~) não possui autorização para executar 9 mestno 'tipo de 
serviço na localidade objeto da conc~ssão 1lu permissão; e (b) não~ excede~á 

·-
1 Aviso de habilitação publlcado' em 31.10.2011 concedendo o prazo de 6,0 dias para . apf~~ntaça · ·' @ requerimento. , . . 

. . 
• 1 
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os limites fiJÇados no art. 1.2 do Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 
' 1967, caso.venha a ser contemplada co·m a outorga (fl. 4); 

. . 
(v) De"claraç~o .firmac}a pel~ representante legal da P13!Ssoa jurídica interes.~ada · 
de que poss~i recursós financeiros para.,p empreendimento (fl. 5); . -- - . .- - -, .-- -

. •(vi) Proposta de grade detalhçida contendo _o horário e programação que se 
·pretendê vêicular com a execução ao serviço .objeto da qutc;>rga (fls, 6 a 9) . 

(vii)° ·.Declaração firmada pelo representante .legal da pessoa jurídicçi 
intE:lrêssada de que somente brasileiros natos exercerão os cargo.s e func;ões · 

· de direção, gerência, chefia, de ass~ssoramento e as_sistência administrativa 
da e,xecução QO serviço objeto da ó.utórga (fl. 11); 

. I • ' ' (viH) Declaração firmada 'pelo representante . l~gal · c;la instituição· de ensino 
interessáda informando o número de alunos matriculados (fl. 12); 

V • CONCLUSÃO . 

' . -. ' 

33. Diante do exposto, esta· Consultor~a Jurídica, órgão setori~I da Advocacia-Ge.ral 
da Uniã.o, opina favorávelmente à homológação da atual· seleção pública, cujo obJetoº .é a 
outorga' do Seryiço de Radiodofusão Sonora, ·cóm fins exclu.sivarne'nte-educativos, para a ) 

· localiçlade d!=! Barb,c;icenc~. est~do _de M.inas Gerais , (ca~al 277 E), sagran~o.:-se vencedor o 
'INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, Clt:NCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINASº 

. GERAIS. . . . 1 

• • 

'. -

34. Aaémais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência 
ulterior para çi devida outorga é do Exmo. Mini!;itro de Estado das Comunicações, nos 'termos 
do art. 52, §22, do Decreto nº 52.795, de 1963, ·com a redação dada pelo Decreto n2 7.670, 
de 16 de janeiro de 2012. . · · 

., 

:35. . Oportuào ressaltar· que : ~ outorga somente produzirá efeitos ·legais após 
deílberação do Congressq Nacional, conforme disp9sto· no art. 223, § 30: da Constituiçãb da 
República. 

,. 

., 

A. cc;>~sideração- superior. 

Bràsília, 22 de maio de 2014. 

· ~~· - · ' it1.~~ 
. socoR@tg(NA ·M. Ll~ONARDO . . 

Adv.ógada da Uni'ão· 

Coor.den?dora;Geral éle Ass.untos judiciais -

f . 

f 
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PROCESSO PRINCIPAL NQ 53()00.0S659si20Ú-8S _ . - • '·' • _. 
(Proi;éssos Apel'l,sos: 53000:Q64018/2011:.67; 53000.001203/20~2-21) · · . ' ... ~· . . 
'ASSUNTO: Outorga cje Serviçó 'de .Radlodlfu~ãp Sonori:i ern frequência -Moáulaa~. ~om , 
fins excluslvaf!len~e educativos, nÇ1 lpcãlldade de .Bat"Qacen'á, estad.o de Mjnas Geriiis.ct~VISO 
DE HABILITAÇAO Ng 13/2011. • . . . 1 

, . ·., 

Aprovo o PARECER ng 622/2014/SJLJDDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CqU/AGU • . ; ., . . .. -. 
• .. • 1 • t'. 

· Enci;l
1
minhem-se . os .au~qs ao G~blne~e: .da Sra .. :Secretária de Servfços; ,d.e 

Comunlaação Eletrônlca, em prosseguimento. . · · " · · , · ' . " · •• 
. .. . .;. .• ..... ,.. Jj• .. 

. . ' . · · ·srasôla, .'~-de .d vi-fu ·. de -201~. ' 
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DESPAéHO DO MINlSTRO 

Em ló 1"de julho ' de2014. 

. 1· • 
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. \ 

. o MI~ISTRO .DE E~TADp· DAS COMUNIÇAÇÕES, no ~o de Súas ' !i~hÚiç'õ~s •. 
I resolve acolher o_qisposfo no PAREcER p~/SiLpDRM!~/CONJURr-MC/CGUIAGU, çô~fe~po . 

processo.53000:056595/2011, de sortç ~ ~omologar o processo de seleÇão para o~torgq, d~'1~erYi~o de • 
_ Radi~difusão· Sonora e~ Frequência Moélulãd~ coµi. fins exc~usivam~nte educativos,_ nç ~1;1Ôjê'fpi9 9..ç 

Barbacena, estado pe Minas. G~rais, po~ me~Q do c~aj 277~~ 'c~nstante . do A viso qe flapiJ!~c:> nº J~~ • . de 
. 28 de outubro de 2011,_e a.dJud1~ e;> seu obJeto ao INS'J;ITUTO. FEDER.J}!.-,0~ EDUGAÇ~Q~€~CI,A 
E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, de.acordo com o ·resultado final constante do 
Anexó deste; nos te~9s da legislaÇão vigente e dWi··normas estabelecidas pela~.Pbrt~a n-d ·429, âe~ 14 ·de 

' 

• ... • ' ' - • À _ ... __ .... ~· 

setembro de 2011. ' - · 
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INSTITUTO, 
FEDERAL DE 
ÊDUCÀÇÃO, 
Gl~NCIAE 
TECNOLO<;JjA. DO 
SUDESTE DE 
MINAS GERAIS. 
FACULDADES 
UNIDAS.DO 
NORTE DE 
MINAS ­
FUNORTE 

.. . 

TIPO 

! 
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.. 
DESPACHO 

Em 10 de julh~ de 2014. 

. ' 
' . ' ' 

1 ... . . 
• 1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso d~ su~ )1tfibui~·ões, 
résolve acolher o disposto no .PARECER nº ·G,J!/20141.m/!iiA_jj!CoNJUR-MÇ/ÇGU/AGU;·opnsfante do 
processo 53000.001203/2012, dt! sorte a denegai provimento ao recurso interposto pelas FA,ÇULDÂDES · 
UNIDAS DO NORTE DE MINAS - F.UNORTE, participante do Aviso de Habilitação ·nº 13/2011, do 
Serviço · de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente edueativos, no 

..município de Barbacena, estado de Minas Gerais, por méio "do canal 27.7E, tendo em vista a au~ócia de 
-circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. ' 

~~ 
PAULO !JERNARDO SILVA , 

.· 

' 

• 
' 

,. 

' 

., 

' • 
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f r- -~ublicado rm n_nu t·-
." .. Jf. / 01 /JOJ4 . 
: ~···~ 01: ~-- . . 

1 'S~aMI ~bÍM. ~ · :§me. Leglyf . · 

' ' 

' ' , , ... , . ; 
'., ' ".>f.' 

' . ., .. \ 



-.. 

PORTARIA Nº 485 , DE 10 DE . JULHO DE 2014. 
.· 
; ' . 

I " . I 

O MINJSTRO DE ESTADO DAS COMUNICÁÇÕES.. no úso de suas 
I • °' _. • 

atribuições, considerandó o disposto no art. 6°, § 2º .do Regulamento dos Sei:v~ç.os de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redaÇão dadi!. · 
pelo Decreto nº 7.670, de' 16 de janeiro de 4012, e tendo em vista ó que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.064018/2011, resolve: · . , . 

. Art. 12 Outorgar pepnissão ao INST,TUTO fEDERAL DE EDUC~Ç.ÃO, 
CIÊNCIA E TECN~LOGIA DO SUDESTE DE MINAS G~RAIS, para executar, pelo ·prázo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão .Sonora em Frequência 
Modulada (FM), com fins exch,1siv~ente educativos, no município de Barbacena, estad.ô de 
Minas Gerais. · · ' . ' · . :, 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Tt:lecornwiicações, leis su~sequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela O.utorgadã.. .. · 

. Art. 2.!! Este ato somente produzira efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional; nos termos do§ 3.!! do art. 223 da Gonstituição. 

Art. 312 Esta Portaria entra em vigor na.data de sua publicação. 

·' 

' 

-...A.-a . · ~ ·~ 
P{\ULO BERNARDO S L . 

Ministro de Estado das Comunicações 

. ~ 

' -· . ~ 
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MINUTA 

---~--- --... ---- - -~--~-'---~.--.....--~~-
.. ~ . ,,... ' . 

";: ·. 
EM nº ' /2014/MÇ, • 1 

.. 
' . . 

t 
Btasília, · 

• • 1 

de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, .. . . . ... 

•, 

de 2Q14 . 

. 
1 

' 
} -

~ > • ~ 'lo ' • ' • - • 'I {. * _j " .. I. · Encaminho a Vossa Excelência o Processo .nº 53000.064018/2011, -~lã ·~t>. a . · 
procedimento de selt:çJ6 pública para butorga de Serviço ae R~dÍOdifusão ~C!EOpl, ,êom fins' 
excrusivamente educatl~os, no município de Barbaceóa, -estado de Minas GetAis, :c·ànstan e do , 
Aviso d~ J:Iabilitação nq 13, de 28 de ou~ubro de zoil, p1:1mlicado-no Diário Oficia1 d!fUijil0 tlc;. 
31 de outubro de 2011,. éujo objeto foi adju'dicado ·ao INSTITUTO FEDE~· DE _.,. . - ~ ~ . . ' .: .. ..... .. ~ EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO .' SUDESTE DE- MINAS · GERAI , 'pot' 

·.intennédi? dQ Desp~r.hn .de flomolollacã~ de io d.t.lul-1-lo cL.. ~014 _ ,' publiê~Õ_.nc{piárie •. 
Oficial da União d~ rt2~ cli. JvU/fJ dt. ~~, em confom}idâde com a Portar.ia nº 420, de 1 de 
setembro de 2011, publi~ooa no Diário· Ofic~aJ da Únião de l 9 de setemôro de .!io 1 i. .- . , ~ :.; . . . , · _'· . . , . -t ·. ,. r 
2. Cumpre ressaltar que o pedido entontra:-se.devidarttente instrufdé>; de acb# fo éom ' · · · ' 
a legislaÇão aplicável à matéria, d~mojistrando possu'ir á e~tiqade às 'qualificações exigi<fuJ;,m· · · 
a execução do serviçC?, confonne ~álise procedida pela. Consultoria Jurldica deste ~in\Stérj9. , 

. . . \ . 
3. EsclareÇo que,: nos iermos do .§--'3° do art. 223 da Consfüuição 'Federal, o ·ato âe · 
qutoiga somente produzirá efei~os legais após deliberação dd Congre~1)0 N~cional; p~a AQrt,de · 
solfoitõ seja encaminhado Q r~fetjqo ato, acumpanhado do processo corn:spo11denté. . · · , .· 

•. 

1 • , .- :~ ' 

Respeitosamente~ . 
.:.. .:__ - \ .... 

• 1 

·. . . '. 
. PAULO BERNARD.O SIL~J 
Ministro de Est~do das Comunicações 

. . . 
. . . 

r ,, . • . 

.... " ; .. 
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28/07/2015 :: SEI I MC - 0078353- Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

PROCESSO Nº 53000.064018/2011-67 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
evidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as .movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 11 de agosto de 2014. 

seil ~ Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nível 

e 11ulnat1.1:.S ' Superior, em 24/02/2015, às 10:38, conforme art. 3º, III, 11 b11
, da Portaria MC 89/2014. eletr6nll:a 

:r-:.."'J--...iL.._.. • .&;;~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.rric .gov.br/verifica.html 
~~~!)a~· informando o código verificador 0078353 e o código CRC 26BF6857. 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=102780&infra_sistema=10000... 111 



. 28/07/2015 :: SEI I MC - 0337104- Exposição de Motivos :: 

EM Nº 47/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.064018/2011, relativo a procedimento 
de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins ·exclusivamente educativos, no 
município de Barbacena, estado de Minas Gerais, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro 
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 
GERAIS, por intermédio do Despacho de Homologação de 10 de julho de 2014, publicado no Diário Oficial 
da União de 28 de julho de 2014, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 
2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução 
do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica des~e Ministério. 

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado da·s Çomunicações 

•
1 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, sei. ~ Ministro de Estado das Comunicações, em 05/05/2015, às 09:48, conforme art. 3º, Ili, "a", 
11u.lnatura l!J da Portaria MC 89/2014. 

-
111
•_elf6- rtlc.it __ ,,Nº de Série do Certificado: 1237855 

l"'ll!lli~~"llll::W·-0:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc .gov.br/verifica.html 
~~e~· infoqnando o código verificador 0337104 e o cóçligo CRC 9F855263. . . 

,• 

https://sei .mc.gov .br/sei/controlador .php?acao=documento jmprim ir _web&acao_origem =arvore_visualizar&id_documento=415328&infra_sistema= 10000... 1 /1 



28/07/2015 :: SEI/ MC - 0631056- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

-----------------~----- -
Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE_PROCESSO AO SEDOC 

eferência: Processo nº 53000.064018/2011-67 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA - PROCESSO GANHADOR DO 
CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.056595/2011-85. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA 

Encaminho cópia do processo acima citado, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, no 
município.de BARBACE~A/MG, ao Servi90 de Documentação e Arquivo-.SEDOC, para envio a 
CASA CIVIL da PRESIDENCIA DA REPUBLICA. 

Brasília, 28 de julho de 2015. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_çrigem=arvore_visualizar&id_documento=769386&infra_sistema=10000... 1/1 



·EM n!!00196/2015 MC 
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"t 
Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. · Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.064018/2011, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de- Radiodifusão Soriora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Barbacena, estado de Minas Gerais, constante do Aviso 
de Habilitaç~o nº 13, de 28 de .outubro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 31 de 
outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, por intennédio do Despacho de 
Homologação de 1 O de julho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 28 ae julho de 2014, 
em confonnidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 de· setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do seI"Viço, confonne análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos tennos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o at9 de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanha,do do processo. çbrrespondente. 

Respeitosamente, 

\ \ 

Assinado eletronicamente por: Ricartfo Jose Ribeiro Berzoini 



PARECER Nº 622/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.056595/2011-85 

(Processos Apensos: 53000.064018/2011-67; 5~000 .001203/2012-21) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,. com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais. AVISO DE 

HABILITAÇÃO Nº 13/2011. 

I - Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão 
Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Barbacena, Estado de Minas Gerais. 

II - Entidade julgada vencedora: Instituto Federal de .~ 

Educação, Ciência e Tecnologia do Sudoeste de Minas 
Gerais. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 
1963, Decreto 52. 795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de 
setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga. 

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do art. 6°, §2!>, do Decreto nº 52.795, 

1 1 
de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012 . 

' 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicaçã~ Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 

intermédio da Nota Técnica nº 305/2014 (fls. 211/22 do processo principal), submete à apreciação • 

desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de 

Radipdifusão Sonora, com fins exclusivamente educativós, nâ localidade de Barbacen~, Estado de 

Minas Gerais. 
. . . . 

1 - RELATÓRIO 
1 ' 1 

-. . . 
2. O Aviso de Habilitação referente: .à .seleção ..públicá. em questão restou publicado no DOU de 

31.10.2011 (Aviso nº 13, de 28 de outubro de 2011), <(numerando o rol dos documentos·e demais 

itens necessários à participação do cen:ame pel~s. e·n~.i1d~de,~ 'nteressadas (fls. 02/07). 

3. Manifestaram interesse em executar '.O'sendço ias seguintes pessoas jurídicas: 

(i) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

SUDESTE DE MINAS GERAIS-Processo nº·53000.064018/201 l-67; 

_ (ii) FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE - Processo nº 

53000.001203/2012:21; 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, con~luiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 



1 . 

161/2013/GTED/DEANSCE-MC (fls. • 08/09)~ por inabilitar _as entidades participantes, tendo em 
vista as incorreções apontadas ~Notas. Técnicas nº -162 e 163/2013/GTED/DE-ANSCE-MC (fls. 
11/15). '. 

5. O resultado da análise supra ré·stÔu comu~icadõ · às participantes, por meio de Oficios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 
para interposição de eventual recurso, em consonância com a am la defesa. ____ _ ---

• 

6. Nessa oportunidade, o recürso interposfo pelo rNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUbESTE DE MINAS' GERAIS foi julgado conhecido e provido, 
razão pela qual sua proposta · foi consideráda habilitada. Por sua vez, o recurso interposto pela 
FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE. foi conhecido, mas não provido, 
motivo pelo qual sua propostá foi coasiderada inabilitada. 
7. Aqui, duas considerações merecem especial destaque: primeiramente, considerando a 
habilitação de pessoa jurídica de di~eito. p~blico inte!flo .Pºr ocasião do recurso, constata-se que a 
proposta da FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE deveria ter sido 
desconsiderada, isto é, o mérito do recurso interposto pela entidade privada sequer deveria ter sido 
·objeto de análise. Isso porque, de acordo com a legiSlaÇão dé regência. entidades públicas gozam de 
preferência para a obtenção da outorga-em ·relação ·às pessoas itirídicas de direito privado, conforme 
será demonstrado. Além disso, consoante se depreende da aná1ise do estatuto e do CNPJ referente à 
FACULDADES UNIDAS DO NOR'fE DE MINAS - 1 FUNORTE, esta possui natureza d~ 
associação privada, motivo pelo qual não ,possui legitimidade para participar do presente 
procedimento de seleção pública, consoante se demonstrará. Sendo assim, a proposta da associação 
sequer deveria tet sido objeto de análise inicial pela SCE, em virtude de sua comprovada 
ilegitimidade. . 

8. Concluída a análise final pela SCE, foi ' julgado vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, tendo os autos 
sido encaminhados a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regu~aridade juádico­
formal do processo, ~ a consequente homologação do certame. 1 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 
9. O serviço de .radiodifusão com fins ~xclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto­
lei nº 236, de 28·de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 
Parágrafo único. A televisão· educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer prôpagand~ direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

10. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 
Art 14. Somente poderã~ executar serviÇo de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados: Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 
, 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 



Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1° - As . Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento . 

. ( ... ) 

11. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de 

radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados 

seguintes: 

CBT 

Art. ~4 caput 

( ... ) 

§ i º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa1 do Presidente da 
Republica, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho. 
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e·requisitos exigidos pelo edital, e 
de publicado o respectivo parecer. 

art. 33 caput 

( ... ) 

J 

§ 5° Os serviços de radfodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações. 

Decreto nº 52.795, de 1963 

Art 6° À Uniãô ·compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 

inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão: 

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicaç0es outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora. 

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 

outorga dos serviços de radiodifusão sonora e d~ sons e imagens, com fins exclusivamente 

educativos: à época .da publicação do r~ferido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 

420, de 14 de setembro. de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 

Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 

seleção in casu. 

III - DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FACULDADES UNIDAS DO 

NORTE DE MINAS - FUNORTE 

13. Compulsando-se os autos da ent~dade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 163/2013 .(fls. 
73174 do processó da entidade), que ·a mesma restou inabilitada em virtude de incorreções nos 

seguintes documentos: a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, 

dentre seus objetivos, finalidades educacionais ou educativas, a .serem executados sem fins 

lucrativos~ b) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da data da 

publicação do aviso de habilitação~ ~) Ato de nomeação ou eleÍção de dirigentes, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; d) Prova da regularidade para com as 

fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade; e) Prova da condição de brasileiro nato 

C".'CI ~?f'\f"H-., f".C::::Afl1C/0()-1·1 ~'7; n,., oi . 
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ou naturalizado há mais de 1 O anos, ou, para ~ caso de português, prova da condição -de titular do 
estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério 91;1 Justiça ,há mais de 10 anos; f) Certidões dos 
Cartórios Distribuidores, relativas aos feito~· cÍ~e i's· 'em gerai dos locais de residência nos últimos 
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou ·tenham exercido, no· mesmo período, 
atividades econômicas; g) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos 
locais de residência nos últimos cinéo anos;·0em· assinF da81localidades onde exerçam o~ tenham 
exereido, no-mesmo-período;-atividades-econômicas;• ,..h)~€ertidões-dos"-eartórios-de-Protestos-de 

. Títulos, dos locais de residência nos.túltimes cinco an:os; bem'assim das localidades onde exerçam 
ou tenham exercido, no mesmo período, •atfv-idadesi ecoriômiéas. Em que pese a referida análise 
documental realizada pela SCE. esta poderia'ter'Sido·âispensada!.iuma vez gue a natureza jurídica da 
proponente é de associação privada;'- conforme estatuto (fls. 4/21) e CNPJ Cfl. 41). Conforme a 
legislação que rege o servlco. as assocjações privadas não po~suem legitimidade para párticipar do 
presente procedimento de seleção. públ~ca. o' fl':1e ens~ja a inabilitE1;ção da proponente de plano. razão 
pela qual não era necessária. portanto; a,análise dos documentos, apresentados pela entidade. • ~ • t • • - • j • 

14. Da análise em comento a entidade foi notificada por meio do Oficio nº 93/2013 (fl. 77 do 
processo da entidade), com AR devidamente assinado em 26.12.2013 (fl. 138), tendo a postagem do 
recurso ocorrido em 13/01/2014, merece'ndo, pois, s~r -conhecido ante a ~ua tempestividade. 

• 1 • .. .. • .. • ~ ' • • ~ j ... . -
15, No mérito, vislumbra-se que a entidade, em suas razões, limitou-se a juntar as declarações 
consideradas irregulares na análise inicial. ~9br~ ~sse ponto~ cumpre salientar que, por ocasião do 
recurso, não se pode admitir a juntada de nov'as·declanÍções, de modo a sanear o processo, sob pena, 
primeiramente, de afronta ao princípio da legalidaqe, ·haja vistà dispositivo expresso da Portaria (ato 
normativo que regula o procedimento e do qual te':'e çiência ~ entidade quando optou por participar, 
aceitando in totum seu regramento ). - l. · · 1 

• - " ·;: 

16. Ademais, admitir-se no caso em t~la ~juhçãó dos Clocumentos ensejaria violação igualmente ao 
princípio da isonomia, visto que em 'dertafues regulados· pela mesma Portaria deparou-se com 
processos de entidades outras arquivadbs ' em razão do mesmo motivo. Frise-se: é ônus do 
administrado a junção da documentaçª"o ad~qU;iÇÍ?, nQ , pf~O~ ~m conformidade com O disposto no 
Aviso de Haoilitação - especialme.nte1 .Q.o, CFlSQ em' . tp'J!i, qµe os dispositivos editalícios são 
clarividentes, não subsistindo dúvid~, . , ; / ; , , . r 1 , • 

17. Nesse passo, cumpre destacar que o § '4°, ' do 'artigo 4º da Norma de Regência (Portaria nº 
· 420/2011) anteriormente transcrito estabelece, expressamente, que deixar de juntar quaisquer dos 
documentos indicados no Anexo da Portaria, ou anexá-los de forma irregular, são razões a justificar 
a inabilitação da proponente. 

18. A exigência de que as citadas declarações deveriam ter sido devidamente apresentadas 
encontram respaldo no Anexo II da citada Portaria, senão vejamos: 

"II - D.OCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS 
DASJNSTITUIÇÔES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS 
PELAINICIATIVA PRIVADA E DAS FUNDAÇÔES DE DIREITO PRIVADO, 
EMORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

~ 

1. Estatuto Social da entidade e suas alterações, devidamente registrados, 
'constando, dentre seus objetivos finalidades ·educacionais ou educativas, a serem 
executados sem fins lucrativos. 

1.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter 
sidoinstituída há mais de um ano contado da data de publicação do respectivo aviso 
de habilitação; e o estatuto social e suqs alter_ações deverão ter sido aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Livro "A "; 



(..) 

2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente regisirado no Cartório de 
R~gistro de Pessoas Jurídicas; 

(..) 

1 o: Prova de regularidade para com as fa=endas federal, estaduai e municipal da· 
sede da entidade; 

(..) 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 

14. Prova da condição de brasileiro nato ou naturali=ado há mais de 1 O anos ou, 
para o caso de português, prova da condição de titular do ·estatµto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 1 O anos; 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

16. Certidões dos Cartóriqs Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

17. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no 
mesmo_ período, atividades econômicas;" 

f9. Nesse sentido, reza o m.esmo diploma em seu artigo 4º, § 3º, que os interessados terão 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação do Aviso de Habilitação, para apresentar suas 
propostas, instruídas com os documentos listados no Anexo da Portaria 420/2011, verbis: 

"§3º As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação do àviso de habilitação, para a apresentação das suas propostas, 
devidamente instruídas com a documentação listada no Anexo desta Portaria." 

20. Por todo o exposto, conclui-se que: 

a) em que pese a tempestiyidade do recurso, a entidade limitou-se a anexar as 
d~clarações consideradas· irregl;llares na análise inicial, o que não se admite, tendo 
em vista que não se pode permitir a juntada dos documentos de modo a sanear o 
processo, conforme ~emonstrado; 

b) verifica-se, in câsu, que uma pessoa jurídica de c:lireito público teve sua proposta 
~onsiderada habilitada por ocasão do recurso, o que enseja a desconsideração da 
proposta da entidade sob referência (pessoa jurídica de direito privado), motivo pelo 
qual o mérito recursai sequer deveria ter sido objeto de análise; 

1 

c) a natureza jurídica da entidade é de associação privada, motivo pelo qual a sua 
documentação sequer deveria ter sido objeto de análise inicial pela SCE, uma vez 
que não possui legitimidade para participar do certame, conforme demonstrado. 

V - DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA ENTIDADE JULGADA 
VENCEDORA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNç:IA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS) ' 

21. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 162/2013 (fls. 
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15/16 po processo da entidade), que a mesma restou · inabilitada em virtude de incorreções nos 
seguintes documentos: a) Declaração da interessada; firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o -mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou da permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, c~so venha·a ser CQnte111plada com·a outorga; 

22. Da análise em comento a fundação foi hoti'fkada IJOr mdio de Oficio nº 92/2013 em 26/12/2013 
( . 20 do processo da fundação), tendo a postagem do recurso ocorrido em 02/01/2014, merecendo, 
pois, ser conhecido. . '· , . 1 : . .\1 , .' 

23. Por ocasião do _recurso, a entidade artexoú a~s ' a'.utos nova declaração, a fim de sanar a 
irregularidade apontada pela SCE (çi referida1 decl~aç~o·. foi firmada pelo Diretor-Presidente em 
nome próprio, e não em nome da entidade por f:'le representada), · 

J 

24. Primeiramente, urge esclarecer qm; o presente procedimento de seleção pública não admite a 
complementação instrutória das propostas, conJorme 1d~monstrado nos itens 15 e 16 supra. 

25. Entretanto, em que pese o "erro de forma'' da declãração apresentada na fase instrutória à fl . 4 (a 
referida declaração foi firmada pelo Diretor-Presidente em nome próprio, e não em nome da 
entidade por ele representada, fugindo à literalidade do Aviso), é possível verificar, de forma clara, a 
intenção de declarar o conteúdo comtante do Aviso de Habilitação. · 

26. ln casu, a 'entidade em questão trouxe, sim, a declaração requerida pelo Aviso (o que se tona 
impresqindível, registre-se); ainda que se trate de texto não idêntico ao sugerido pelo anexo do 
Aviso, a finalidade da norma·restou ineguivocamente.atendida (razoável aplicação da interpretação 
teleológica ou finalística). , . .; , 1 .. , 

27. Ademais, a aplicaÇão única e exclusivamente de interpretação literal no caso afrontaria, 
inclusive, o princípio competitivo dó certame - o. que, em última análise, seria prejudicial até 
mesmo ao interesse público. ' ' ' ·· 
• 1 1l 1·· .. 
28. A par das considerações supra, dep11eende-se que se' configura acertada a nova análise proferida 
pela SCE quando da análise recursai, o que enseja a habilitação da entidade. ' 

29. Dessa forma, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS -- Processo nº.$3000.06401'8/2011-67 foi julgado o vencedor pela 
SCE. 1 

; 1 

30. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5° da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 

Art. 34 caput 

( ... ) 
/ 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público -
interno, inclusive universidades. 

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no§ 2º do artigo 34 da Lei Nº- 4.117, de 
1962. 

§ 1 º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 



.. 

estabelecidos nesta Portaria. 

( ... ) 

31. No presente caso, participou do procedimento de seleção pública uma única pessoa jurídica de 
direito público, qual seja, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO SUDESTE-DE MINAS GERAIS, atendendo a todos os requisitos legais. Dessa forma em que 
pese a análise acertada quanto à habilitação da entidade. a SCE deveria ter desconsiderado a 
proposta da entidade privada participante do certame. independente de análise do mérito recursai, 
unia vez que. conforme a legislação de regência. a entidade pública possui preferência para a 
obtenção da outorga. 

32. Vale ressaltar que a análise realizada pela pela SCE, num primeiro momento (Nota Técnica nº 
162/2013/GTED/DEAA/SCE-MC), concluiu que a entidade apresentou toda' a documentação ". 
necessária, c.om exceção do documento êlencado no item 21 supra. Quando da análise recursai, a 
SCE retratou-se quanto à suposta irregvlaridade, considerando válida a declaração da entidade, 
entendimento com o qual concorda esta Consultoria Jurídica, conforme exaustivamente 
demonstrado. Dessa forma, portanto, vislumbra-se que a entidade apresentou toda a documentação e 
exigida pela legislação pertimente, destacando-se os seguintes (Anexo Ida Portaria): · 

(i) Requerimento apresemado tempestivamente[l] em 14.12.2011 (fl . 2 do processo 
da entidade); 

(ii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa B;asil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração 
Pública Federal Indireta (fl. 10); · 

(iii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a' obedecer ao disposto nos artigos 221 e -222, § 2°, da 
Constituiç.ão da RepúbÚca, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e; -etii especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial Nº- 651', de l~ de abríl de 1999 (fl . 3); 

( iv) Declaração firmada pelo seu repres_entante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto dey concessão ou permissão; e (o) não ~'-'c~derá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de feveteirb de 1967, casó venha a ser contemplada com • 
a outorga (fl. 4); · 1. - · 

' 1 ., ' 

(v) Declaração firÍnaq~ pelp . r~J?f~S€?T\t~t~, legal. da pessoa jurídica interessada de que 
possui recursos financ.~.iros,para o :e~pr~eli;idiment~ (fl. 5); 

(vi) Proposta de gra~e detalh~da .co:11t~qdo p1 horário e programação ·que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (tls. 6 a 9) 

.,J 

(vii) Declaração finnada pelo. represt(nfante, legl;ll da pessoa jurídica interessada de 
qúe somente brasileiros natos .~xercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessorameqto e ~si.stência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl. 11 ); 

; ' 

.(viii) Declaração firmad~ pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número d~ alu~os m~qiculados (:f;l. 12); 

V - CONCLUSÃO 
'1 • 

' 
. ' 

33. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órg~o setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual &eleção p\J,blica, cujo objeto é a outorga do Serviço de 

• 1 

~ . 
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Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Barbacena, estado . 
de Minas Gerais (canal 277 E), sagrando-se vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS. . . 

1 , • •• .. 

34. Ademais, por se tratar de Serviço de R.aêiiodifusão.Sonora, a competência ulterior para a devida 
outorga é do Exmo. Ministro de Estàdo ·das êoríúlrh~âções, nos termos do art. 6º, §2°, do Decreto nº 
52. 795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto n~ 7.p70, de 16 de janeiro de 2012. 

~~~~~~~~~~~~ 

35. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no~~ 42~,. § 3°, da Co~~tituição da República. 

36. À cons.ideração superior. 
r .. ·'' 

• • 1 Brasília, 22 qe maio de 2014. 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 
1 

Advogada da União ·' 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
; 1 

( '1 1. .1 1 . ' • . 1 •• 

DESPACHO Nº 1900/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.056595/2011-85 

(Processos Apensos: 53000.064018/2011-67; 53.000.001203/2012-21) 
1 ' 1 

ASSUNTO: Outorga de Serviço ·de Radiodifusão Sonora . em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos: na localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 13/2011 . 

1. Aprovo o PARECER nº 622/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

DESPACHO S/Nº 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

Brasília, de de 2014. 

' 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminh~m-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

·. Brasília, 14 dejulho·de 2015. 



. . 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

[1] Aviso de habilitação publicado em 31.10.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
do requerimento. 
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Assinado eletronicaminte por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 30/07 /2015 19:13 
Para: emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, renata.checchio@comunicacoes.gov.br, 
hen riq ue@planalto.gov. br, moutin ho@planalto.gov. b r, h ugo.alves@planalto.gov. br,. 
ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy:araujo@comunicacoes.gov.br, 

- - jbatista@planalto.gov.br, claudio: soasa@planalto.gov.b"F, andre@planalto .. gov.or, · -------- +i 

francidalva.leal@planalto.gov.br, léandro.cardoso@comunicacoes.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚB~ICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento: 30/07/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministério: . MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: ' MC 00196 2015 Barbacena MG/ FME 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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